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Marmeleiro, 08 de julho de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1525/2025 

Requerimento nº 022/2025 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de 

Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, observadas as 

características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas nos 02 e 09, de autoria do Vereador Sr. Landerson Biancato. 

O Departamento de Esportes justifica a compra e instalação de climatizadores evaporativos, em 

virtude das altas temperaturas, falta de fluxo de ar, e pela possibilidade de levar mais conforto aos usuários 

do Ginásio Volnei Pires, localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no 

Bairro Alvorada. 

Atualmente, os ginásios de esportes do Município enfrentam condições térmicas inadequadas, 

especialmente durante os meses mais quentes do ano, o que compromete não apenas o conforto dos 

usuários, mas também o desempenho das atividades esportivas e recreativas. A elevação da temperatura no 

ambiente interno, somada à grande concentração de pessoas durante eventos esportivos, torneios e outras 

atividades coletivas, gera um ambiente desconfortável, insalubre e, em alguns casos, propício a incidentes 

relacionados ao calor excessivo. 

A escolha por climatizadores evaporativos, em detrimento de sistemas de ar condicionado 

convencionais, se baseia em critérios de eficiência energética, sustentabilidade e custo-benefício. Os 

climatizadores evaporativos são mais econômicos em termos de consumo de energia, utilizam água como 

recurso natural para resfriamento do ar e proporcionam ventilação constante com renovação do ar, o que os 

torna especialmente indicados para ambientes amplos e com grande circulação de pessoas, como ginásios. 

Além disso, esta medida está alinhada com os princípios da Administração Pública, especialmente 

os da eficiência, economicidade e atendimento ao interesse coletivo, conforme preconiza o art. 37 da 

Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Ressalta-se que a climatização dos ginásios contribuirá diretamente para a melhoria das condições de uso 

dos equipamentos públicos, incentivando a prática de esportes e atividades físicas pela população, com 

impactos positivos na saúde e no bem-estar dos munícipes. 

Dessa forma, justifica-se a abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada 

no fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, garantindo transparência, competitividade e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Considerando que o Pregão Eletrônico nº 027/2025, resultou fracassado, ou seja, não houve propostas 

válidas ou compatíveis com as exigências do edital, torna-se necessário e justificável o reprocessamento da 

licitação, com vistas à aquisição dos referidos equipamentos. 

O objeto licitado é oriundo de Emenda Parlamentar Impositiva Individual, dessa forma, o não 

atendimento da demanda inviabiliza o cumprimento da referida emenda, podendo implicar em 

descumprimento legal e prejuízos à população beneficiada com os recursos destinados. 

Diante do exposto, propõe-se a abertura do processo licitatório, com eventual revisão do descritivo 

do item que possa ter contribuído para o fracasso da primeira tentativa, respeitando sempre os princípios 

da legalidade, economicidade e eficiência na administração pública. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de outros 

órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 92.700,00 (noventa e dois mil e 

setecentos reais reais). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Médio. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Airton Neri Rama. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Alan Perseu Krassmann. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

Airton Neri Rama 

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 08 de julho de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de 

Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas nos 02 e 09, de autoria do Vereador Sr. Landerson Biancato. 

O Departamento de Esportes justifica a compra e instalação de climatizadores evaporativos, em 

virtude das altas temperaturas, falta de fluxo de ar, e pela possibilidade de levar mais conforto aos usuários 

do Ginásio Volnei Pires, localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Volnei Pires, localizado no Bairro 

Alvorada. 

Atualmente, os ginásios de esportes do Município enfrentam condições térmicas inadequadas, 

especialmente durante os meses mais quentes do ano, o que compromete não apenas o conforto dos 

usuários, mas também o desempenho das atividades esportivas e recreativas. A elevação da temperatura no 

ambiente interno, somada à grande concentração de pessoas durante eventos esportivos, torneios e outras 

atividades coletivas, gera um ambiente desconfortável, insalubre e, em alguns casos, propício a incidentes 

relacionados ao calor excessivo. 

A escolha por climatizadores evaporativos, em detrimento de sistemas de ar condicionado 

convencionais, se baseia em critérios de eficiência energética, sustentabilidade e custo-benefício. Os 

climatizadores evaporativos são mais econômicos em termos de consumo de energia, utilizam água como 

recurso natural para resfriamento do ar e proporcionam ventilação constante com renovação do ar, o que os 

torna especialmente indicados para ambientes amplos e com grande circulação de pessoas, como ginásios. 

Além disso, esta medida está alinhada com os princípios da Administração Pública, especialmente 

os da eficiência, economicidade e atendimento ao interesse coletivo, conforme preconiza o art. 37 da 

Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Ressalta-se que a climatização dos ginásios contribuirá diretamente para a melhoria das condições de uso 

dos equipamentos públicos, incentivando a prática de esportes e atividades físicas pela população, com 

impactos positivos na saúde e no bem-estar dos munícipes. 

Dessa forma, justifica-se a abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada 

no fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, garantindo transparência, competitividade e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Considerando que o Pregão Eletrônico nº 027/2025, resultou fracassado, ou seja, não houve propostas 

válidas ou compatíveis com as exigências do edital, torna-se necessário e justificável o reprocessamento da 

licitação, com vistas à aquisição dos referidos equipamentos. 

O objeto licitado é oriundo de Emenda Parlamentar Impositiva Individual, dessa forma, o não 

atendimento da demanda inviabiliza o cumprimento da referida emenda, podendo implicar em 

descumprimento legal e prejuízos à população beneficiada com os recursos destinados. 
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Diante do exposto, propõe-se a abertura do processo licitatório, com eventual revisão do descritivo 

do item que possa ter contribuído para o fracasso da primeira tentativa, respeitando sempre os princípios 

da legalidade, economicidade e eficiência na administração pública. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de entrega e instalação do objeto deverá ser no máximo em 30 (trinta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 3 Un. 

Climatizador evaporativo, com vazão mínima de ar 110.000 m³/h, estrutura em 

alumínio, painel controlador inversor de frequência com 100 velocidades com 

função ventilar e climatizar, distribuidor de ar por grelha em alumínio com 

direcionador manual dupla deflexão, reservatório de água com capacidade mínima 

de 90 litros e sistema antidengue, placa evaporativa de alta eficiência de 

aproximadamente 45°/15° com no mínimo 200 mm, peso sem água de 

aproximadamente 240 kg, dimensões total de aproximadamente (mm); A 2000 a 

2500 x L :2900 a 3800 x P :1100 a 1200, hélice compatível com a vazão, abertura 

de parede máxima 1400 x 2800 mm. Motor de 3 a 5cv, consumo elétrico total KW/h: 

4,5 KW/h com suporte de fixação com cabos de aço. Adequação do ambiente para 

e instalação do aparelho. 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na indicação das Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, sendo 2 (duas) unidades para o Ginásio Volnei Pires e 1 (uma) 

unidade para o Ginásio Quirino Dalla Costa. 

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de outros 

órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou em torno 

de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

A Administração Municipal, por meio do setor competente, realizou levantamento de mercado com 

o objetivo de subsidiar a futura contratação de empresa especializada para a aquisição e instalação de 

climatizadores evaporativos nos ginásios de esportes do município. 

O levantamento foi conduzido com base nos seguintes critérios: 

 Consulta a fornecedores especializados, por meio de envio de cotações formais; 

 Pesquisa em bases públicas de preços; 

 Análise de propostas técnicas e comerciais, visando identificar os modelos mais adequados às 

características dos ginásios municipais, considerando capacidade de refrigeração, consumo energético, 

durabilidade, facilidade de manutenção e custo-benefício. 

Com base nos dados obtidos, foi possível: 

 Estimar os valores praticados no mercado, assegurando parâmetros realistas para o orçamento 

base da contratação; 

 Identificar as especificações técnicas ideais dos equipamentos, adequadas à dimensão e uso dos 

ginásios; 

 Definir as condições de fornecimento e instalação que melhor atendem ao interesse público, 

respeitando os princípios da economicidade e da eficiência. 

Dessa forma, considera-se o levantamento de mercado devidamente concluído, estando o processo 

apto a seguir conforme os preceitos legais estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, em especial o art. 18. 

A medida visa garantir uma contratação transparente, técnica e economicamente vantajosa, 

assegurando melhores condições de uso dos ginásios públicos e promovendo o bem-estar da população. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

O planejamento da contratação baseou-se em levantamento técnico das necessidades dos espaços, 

análise das condições estruturais dos ginásios e levantamento de mercado já realizado, que identificou os 

modelos mais adequados de climatizadores evaporativos, bem como preços médios, fornecedores e 

condições de instalação e manutenção. 

A solução proposta consiste na aquisição e instalação de climatizadores evaporativos em ginásios de 

esportes do município, com o objetivo de garantir melhores condições de conforto térmico, promover o 

bem-estar da população usuária e contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos destinados 

à prática esportiva, recreativa e eventos comunitários. 

O equipamento selecionado tem baixo consumo energético, não utiliza gases nocivos ao meio 

ambiente (como CFCs), e promove renovação de ar constante, o que contribui para condições ambientais 

saudáveis e alinhadas às políticas públicas de sustentabilidade. 

Os climatizadores evaporativos serão utilizados nos ginásios durante atividades regulares e eventos. 

Sua operação é simples e de baixo custo energético, o que torna o uso contínuo viável economicamente. 

Ao final de sua vida útil, os equipamentos deverão ser descartados de forma ambientalmente correta, 

preferencialmente com reaproveitamento de partes recicláveis. A Administração Municipal adotará as 

providências necessárias para o encaminhamento adequado dos resíduos, conforme a legislação ambiental 

vigente. 
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Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 
Departamento Requisitante 
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2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamento Requisitante 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
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1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 
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Marmeleiro, 08 de julho de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para fornecimento e instalação 

de climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de 

Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 3 Un. 

Climatizador evaporativo, com vazão mínima de ar 

110.000 m³/h, estrutura em alumínio, painel 

controlador inversor de frequência com 100 

velocidades com função ventilar e climatizar, 

distribuidor de ar por grelha em alumínio com 

direcionador manual dupla deflexão, reservatório de 

água com capacidade mínima de 90 litros e sistema 

antidengue, placa evaporativa de alta eficiência de 

aproximadamente 45°/15° com no mínimo 200 mm, 

peso sem água de aproximadamente 240 kg, dimensões 

total de aproximadamente (mm); A 2000 a 2500 x L 

:2900 a 3800 x P :1100 a 1200, hélice compatível com 

a vazão, abertura de parede máxima 1400 x 2800 mm. 

Motor de 3 a 5cv, consumo elétrico total KW/h: 4,5 

KW/h com suporte de fixação com cabos de aço. 

Adequação do ambiente para e instalação do aparelho. 

32.400,00 97.200,00 

Valor Total Estimado 97.200,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas nos 02 e 09, de autoria do Vereador Sr. Landerson Biancato. 

O Departamento de Esportes justifica a compra e instalação de climatizadores evaporativos, em 

virtude das altas temperaturas, falta de fluxo de ar, e pela possibilidade de levar mais conforto aos usuários 

do Ginásio Volnei Pires, localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no 

Bairro Alvorada. 

Atualmente, os ginásios de esportes do Município enfrentam condições térmicas inadequadas, 

especialmente durante os meses mais quentes do ano, o que compromete não apenas o conforto dos 

10

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

usuários, mas também o desempenho das atividades esportivas e recreativas. A elevação da temperatura no 

ambiente interno, somada à grande concentração de pessoas durante eventos esportivos, torneios e outras 

atividades coletivas, gera um ambiente desconfortável, insalubre e, em alguns casos, propício a incidentes 

relacionados ao calor excessivo. 

A escolha por climatizadores evaporativos, em detrimento de sistemas de ar condicionado 

convencionais, se baseia em critérios de eficiência energética, sustentabilidade e custo-benefício. Os 

climatizadores evaporativos são mais econômicos em termos de consumo de energia, utilizam água como 

recurso natural para resfriamento do ar e proporcionam ventilação constante com renovação do ar, o que os 

torna especialmente indicados para ambientes amplos e com grande circulação de pessoas, como ginásios. 

Além disso, esta medida está alinhada com os princípios da Administração Pública, especialmente 

os da eficiência, economicidade e atendimento ao interesse coletivo, conforme preconiza o art. 37 da 

Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Ressalta-se que a climatização dos ginásios contribuirá diretamente para a melhoria das condições de uso 

dos equipamentos públicos, incentivando a prática de esportes e atividades físicas pela população, com 

impactos positivos na saúde e no bem-estar dos munícipes. 

Dessa forma, justifica-se a abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada 

no fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, garantindo transparência, competitividade e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Considerando que o Pregão Eletrônico nº 027/2025, resultou fracassado, ou seja, não houve propostas 

válidas ou compatíveis com as exigências do edital, torna-se necessário e justificável o reprocessamento da 

licitação, com vistas à aquisição dos referidos equipamentos. 

O objeto licitado é oriundo de Emenda Parlamentar Impositiva Individual, dessa forma, o não 

atendimento da demanda inviabiliza o cumprimento da referida emenda, podendo implicar em 

descumprimento legal e prejuízos à população beneficiada com os recursos destinados. 

Diante do exposto, propõe-se a abertura do processo licitatório, com eventual revisão do descritivo 

do item que possa ter contribuído para o fracasso da primeira tentativa, respeitando sempre os princípios 

da legalidade, economicidade e eficiência na administração pública. 

A estimativa de quantidade foi baseada na indicação das Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, sendo 2 (duas) unidades para o Ginásio Volnei Pires e 1 (uma) 

unidade para o Ginásio Quirino Dalla Costa. 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

O planejamento da contratação baseou-se em levantamento técnico das necessidades dos espaços, 

análise das condições estruturais dos ginásios e levantamento de mercado já realizado, que identificou os 

modelos mais adequados de climatizadores evaporativos, bem como preços médios, fornecedores e 

condições de instalação e manutenção. 

A solução proposta consiste na aquisição e instalação de climatizadores evaporativos em ginásios de 

esportes do município, com o objetivo de garantir melhores condições de conforto térmico, promover o 

bem-estar da população usuária e contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos destinados 

à prática esportiva, recreativa e eventos comunitários. 

O equipamento selecionado tem baixo consumo energético, não utiliza gases nocivos ao meio 

ambiente (como CFCs), e promove renovação de ar constante, o que contribui para condições ambientais 

saudáveis e alinhadas às políticas públicas de sustentabilidade. 

Os climatizadores evaporativos serão utilizados nos ginásios durante atividades regulares e eventos. 

Sua operação é simples e de baixo custo energético, o que torna o uso contínuo viável economicamente. 

Ao final de sua vida útil, os equipamentos deverão ser descartados de forma ambientalmente correta, 

preferencialmente com reaproveitamento de partes recicláveis. A Administração Municipal adotará as 

providências necessárias para o encaminhamento adequado dos resíduos, conforme a legislação ambiental 

vigente. 
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Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

A licitação será para ampla concorrência, conforme a seguinte JUSTIFICATIVA PARA O 

NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).  

O objeto desta licitação, não se trata de bens divisíveis, razão pela qual não será cedida cota de até 

25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela solicitação. 

A CONTRATADA será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e 

materiais que possam ser eventualmente descartados, sem ônus para o município. Inclusive deverá atender 

a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.  
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Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o mesmo não 

atenda as exigências previstas neste descritivo.  

Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados 

(abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários 

ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser 

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o carregamento 

de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo 

CONTRATANTE.  

Os serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizados e isolados conforme 

necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones de 

sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a CONTRATADA providenciar toda 

e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.  

Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por meio 

de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos.  

A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos durante o 

período de garantia contratual. 

Todos os serviços in loco de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre por no 

mínimo 01 (um) técnico devidamente habilitado vinculado a CONTRATADA durante o período de 

vigência do Contrato e sem quaisquer ônus adicionais para Administração. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para Administração, o 

fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, conforme necessário para boa 

execução do trabalho. 

Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas dependências da 

Administração, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e os 

EPI´s que forem necessários. 

A CONTRATADA deverá fornecer Manual técnico e fornecer orientações de uso e manutenção. 

A CONTRATADA será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo fixação, 

ligação elétrica e hidráulica (quando necessária), testes de funcionamento e ajustes finais. 

Adequações técnicas mínimas nos ambientes para garantir o correto funcionamento dos 

equipamentos. 

Treinamento básico para os servidores municipais quanto à operação correta dos equipamentos. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços e entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto 

ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com 

o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será, junto ao Ginásio Volnei Pires, 

localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no Bairro Alvorada, Cidade 

de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 15 (quinze) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr. Airton Neri Rama. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Esportes, Sr. Alan Perseu Krassmann 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através da modalidade PREGÃO, sob 

a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 
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12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

244 07.01 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes  
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, em atenção 

as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as 

necessidades do Departamento de Esportes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

- Últimos lances válidos das empresas participantes no Pregão Eletrônico nº 027/2025 – Processo 

Administrativo Eletrônico n° 923/2025, que foi considerado fracassado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento abaixo foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 3 Un. 42.500,00 35.800,00 32.900,00 27.000,00 27.777,00 29.150,00 31.900,00 35.752,23 35.800,00 30.900,00 32.400,00 97.200,00 

Valor Total Estimado 97.200,00 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome da Empresa: BOREAL EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 57.735.159/0001-71 

Endereço: Rua Paula Freitas, 495, Sala 1, N. Sra. Aparecida, Francisco Beltrão/PR 

Fone/Celular: (46) 3550-8200 

E-mail: licitacoes@climabrisa.com.br 

Validade da Proposta: 30 dias 

Cliente: Marmeleiro 

Entrega: Marmeleiro/PR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Climatizador evaporativo industrial de parede com 
movimentação de ar de 110.000m³/h, voltagem 220v 
trifásico, potência 5,0cv, consumo 3,7kw/h, dimensões 
do climatizador (mm) A: 2357 x L: 3512 x P: 1211, 
dimensões do ventilador (mm) A: 1381 x L: 2757 x P: 450, 
abertura de parede (mm)  A: 1390 x L: 2780, capacidade 
do reservatório de água de 100l, peso sem água 239kg, 
estrutura em alumínio, conjunto de Hélices: 2 x Hélice 
i138 H5 Inox 304, suporte com cabos de aço, inversor de 
frequência com conexão por aplicativo, controle remoto 
incluso, Placa evaporativa 45°/15º onda alta com pintura, 
distribuição de água nas placas por meio de calhas, 
grelha em alumínio com direcionamento manual, bomba 
de 3800lt/h. (Zeus) 
Com instalação 
Obs.: Ponto hidráulico e elétrico por conta do cliente. 

UND. 03 R$42.500,00 R$127.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$127.500,00 
 

   

 

  

  CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA  

   

 
   

 
 

   
 

 
   

 
 

   
 

 
   

 
 

   
 

  
   

  

        

Assinatura do Responsável 
Arlindo João Tesser Junior 

ARLINDO JOAO TESSER 
JUNIOR:03008758940

Assinado de forma digital por ARLINDO 
JOAO TESSER JUNIOR:03008758940 
Dados: 2025.06.27 14:18:29 -03'00'
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JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES LTDA 

     (45)9.9847-0028                      JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES LTDA             

WWW.CLIMATTIZE.IND.BR   Rua XV de Novembro, nº 3131, sala 05 - Jardim Ana Neusa  
 j.mcomercio@yahoo.com             Marechal Cândido Rondon/PR / CEP 85.963-222 
                CNPJ 36.832.659/0001-51 / Insc.Est.90845268-24 
 

Item Especificação do Objeto Qntd  Valor Und. R$ Valor Total R$ 

01 Climatizador Evaporativo industrial de parede, com vazão 
de ar 110.000 m³/h, estrutura em alumínio, painel 
controlador inversor de frequência de 60 velocidades com 
função ventilar e climatizar, distribuidor de ar por grelha 
em alumínio com direcionador manual dupla deflexão, 
reservatório de água com capacidade de 120 L + Rede e 
sistema anti-dengue, placa evaporativa de alta eficiência 
de 45°/15° com 200 mm de espessura, peso sem água de 
aproximadamente 240 kg, dimensões total de (mm); 
(AxLxP) 2060 x 3760 x 1100, hélice compatível com a vazão, 
abertura de parede 1400 x 2800 mm. Motor de 3 a 5 cv, 
consumo elétrico total aproximadamente KW/h: 4,5 KW/h; 
com suporte de fixação com cabos de aço. Adequação do 
ambiente para e instalação do aparelho. Com ponto de 
água e luz disponibilizado pelo município. 
- Equipamento certificado compulsoriamente de acordo 
com Portaria nº 371 de 2009 do INMETRO, atualizado na 
Portaria 148/2022, que atesta a segurança elétrica e 
mecânica do equipamento.  
Garantia de 12 meses.  
 
Marca: CLIMATTIZE   
Modelo: TWISTER ALUMINIO 5050 MAX 
 

   

03 R$35.800,00 R$107.400,00  

VALOR TOTAL R$107.400,00 (Cento e sete mil e quatrocentos reais). 
Validade da cotação: 60 dias corridos, a partir da data de emissão dessa cotação. 
Entrega: 30 (trinta) dias 
Pagamento: 30 (trinta) dias  
 
OBS: ORÇAMENTO BASEADO EM DESCRITIVO DO SOLICITANTE.  

SOLICITAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Secretaria de Esportes do Município de Marmeleiro/PR  
CNPJ:  
E-mail: esportes@marmeleiro.pr.gov.br 
A/C: Alan P. Krassmann Diretor do Departamento de Esportes de Marmeleiro          Fone: (46) 99102-8759 

Marechal Cândido Rondon/PR, 25/06/25  
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JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES LTDA 

     (45)9.9847-0028                      JM COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES LTDA             

WWW.CLIMATTIZE.IND.BR   Rua XV de Novembro, nº 3131, sala 05 - Jardim Ana Neusa  
 j.mcomercio@yahoo.com             Marechal Cândido Rondon/PR / CEP 85.963-222 
                CNPJ 36.832.659/0001-51 / Insc.Est.90845268-24 
 

As instalações são completas, incluindo:  
• Abertura de parede nas medidas específicas  
• Acabamentos no caso de parede com espuma expansiva, no caso de janelas com fechamento de aberturas 
em alumínio ou inox.  
• Suspenção de equipamentos com o suporte necessário (caminhão Munk, Empilhadeira ou Talha)  
• Pontos elétricos incluindo materiais (fios e conexões Etc.) com disjuntores independentes por linha de 
equipamentos, climatizador e exaustor.  
• Clipagem de cabos RJ45 de conectividade entre inversor e IHMS.  
• Acima de 20 equipamentos no mesmo local: Instalação de quadro de comando no qual ficam localizadas 
todos controladores IHM para fácil manuseio e alcance.  
• Pontos hidráulicos com toda parte de materiais inclusos (canos, conexões, torneiras etc.), com registro 
independente por máquina para facilitar manutenções nos climatizadores.  
• Suporte tipo mão francesa para os climatizadores, com fixação de barra roscada  
• Fixação em todas as maquinas com espuma expansiva e P.U evitando infiltrações  
• Limpeza do local e retirada de entulhos.  
• Treinamento de pessoal responsável com instrução de manuseio e limpezas básicas. 

Nossas soluções em climatização estão presentes em várias corporações, cita-se algumas delas abaixo: 

 

         Marechal Cândido Rondon/ PR, 25 de junho de 2025.  

 

_______________ 

VINICIUS LATCHUK 

Representante Legal 

 

 

Razão Social: JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA 

CNPJ: 36.832.659/0001-51 

Endereço: RUA XV de Novembro, n°3131- sala 05 - Jd. Ana Neusa 

Fone: (45)99847-0028 ou (45)9 9809-3932 

Contato: Diego P. dos Santos 

VINICIUS 
LATCHUK:0
626080193
9

Assinado de forma 
digital por VINICIUS 
LATCHUK:0626080
1939 
Dados: 2025.06.25 
15:12:18 -03'00'
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VJ CLIMATIZACAO LTDA 
CNPJ Nº 48.670.365/0001-50 
ENDEREÇO: Av Progresso, 230, Sala 02, São Miguel, Francisco Beltrão - PR 
TELEFONE: (46) 99933 8649 
E-MAIL: vanderlei.nascimento@hotmail.com  

 

ORÇAMENTO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Cidade: Marmeleiro – PR 
Contato: Alan P. Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes de Marmeleiro 

(46) 99102-8759 

ORÇAMENTO PARA CLIMATIZAÇÃO  

Emitido: 25.06.2025 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Climatizador evaporativo, com vazão de 

ar 110.000 m³/h, estrutura em alumínio, 

painel controlador inversor de frequência 

com 100 velocidades com função ventilar 

e climatizar com controle remoto, 

distribuidor de ar por grelha em alumínio 

com direcionador manual dupla deflexão, 

reservatório de água com capacidade 120 

litros e sistema antidengue, placa 

evaporativa de alta eficiência de 

aproximadamente 45°/15° com no 

mínimo 200 mm, peso sem água de 

aproximadamente 240 kg, dimensões 

total (mm); A 2100  x L 3000 x P 1120, 

hélice em aço inox dupla de alta vazão, 

abertura de parede máxima 1400 x 2800 

mm. Motor de 5cv, consumo elétrico total  

KW/h: 4,5 KW/h com suporte de fixação 

com cabos de aço. 1 ano de garantia  

 

Adequação do ambiente para e instalação 

do aparelho. Com ponto de água e luz 

disponibilizado pelo município. 

 

03 R$ 32.900,00 R$ 98.700,00 

 

Forma de pagamento: avista 

Validade da proposta: 60 dias 

Previsão de entrega: 15 a 20 dias uteis após empenho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 454524  - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

PREGÃO 90027/2025

Às 09:53 horas do dia 18 de junho do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
JANDER LUIZ LOSS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 923/2025, Pregão nº 90027/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores  evaporativos, em atenção as Emendas
Individuais Impositivas da Câmara Municipal  de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do
Departamento de  Esportes.

Entrega de propostas: De 30/05/2025 às 08:00 até 13/06/2025 às 08:30

Abertura da sessão pública: Dia 13/06/2025 às 08:30 (horário de Brasília)

UF da UASG: PR

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/06/2025 às 08:30:00
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/06/2025 às 08:30:31 Bom dia Senhores Licitantes!

Sistema 13/06/2025 às 08:30:35
Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico nº 90027/2025. Alguns avisos
importantes:

Sistema 13/06/2025 às 08:30:38
Sugerimos que cada licitante baixe o APLICATIVO do “Compras.gov.br” no seu celular e marque
o número desta licitação como favorito para receber notificações em relação ao andamento do
Pregão.

Sistema 13/06/2025 às 08:30:43
Recomendamos que os licitantes mantenham TODOS os VI níveis de cadastramento do SICAF
atualizados para fins de julgamento da fase de habilitação.

Sistema 13/06/2025 às 08:30:47
O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes deverão apresentar lances
públicos e sucessivos., com prorrogações.

Sistema 13/06/2025 às 08:30:50
Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes, de forma que o objeto do certame não
tenha ônus adicional para o Município de Marmeleiro.

Sistema 13/06/2025 às 08:30:54
Compete ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeira, assim como de sua desconexão.

Sistema 13/06/2025 às 08:30:58
Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não
tenhamos prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre
comunico pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões seguintes.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:03

Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,
firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que a declaração de possuir condições de participação sem tê-las pode
acarretar a propositura de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.

1 de 1618/06/2025 09:53
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/06/2025 às 08:31:07
Durante a fase de lances, o próprio licitante poderá excluir um lance errado, porém UMA ÚNICA
VEZ e no intervalo de 15 segundos após o registro no sistema.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:10
Já os pedidos de desclassificação/desistência de propostas somente serão aceitos por esta Pregoeira
se a argumentação for coerente e embasada. Peço então que estejam atentos para o lançamento dos
valores propostos.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:14
Quanto ao registro dos valores dos lances, ressalto que o sistema Compras.Gov foi parametrizado
para considerar 04 (quatro) casas decimais depois da vírgula. Portanto, fiquem atentos ao adequado
registro do valor, a fim de evitar o cadastro de lances manifestamente inexequíveis.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:19
De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a intenção de recurso ocorrerá em 2 momentos, ou seja, após
a fase de julgamento de proposta e após a fase de habilitação (10 minutos para cada), porém a
interposição das razões de recurso é em momento único e após a fase de habilitação.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:24
Caso não seja possível, por algum motivo, enviar os documentos pelo sistema Compras.Gov, o
licitante poderá, DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO, solicitar a Pregoeira,
pelo e-mail licitacao@marmeleiro.pr.gov.br, prorrogação da convocação do anexo no sistema.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:28
O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso a
Pregoeira efetue tal solicitação.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:33
Peço que prestem atenção a TODAS as condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, bem como quanto à proposta ajustada ao lance final que
deve ser inserida no sistema Compras.Gov após solicitação pela Pregoeira.

Sistema 13/06/2025 às 08:31:37

Cabe a esta Pregoeira apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos
durante este certame com o ComprasGov, deve-se entrar em contato na rede Serpro, que gerencia o
sistema através do fone 0800-978-9001, ou ainda através do link
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt#/

Sistema 13/06/2025 às 09:01:14
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 13/06/2025 às 09:01:27 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 13/06/2025 às 09:01:36

Antes de formalizar a aceitação da proposta oferecida pelo licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar, realizarei a verificação da existência de eventuais sanções que possam impedir
sua participação nos itens do certame ou sua contratação junto a este órgão, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital.

Sistema 13/06/2025 às 09:01:40
Para tal, efetuarei consulta aos cadastros impeditivos de licitar ou contratar, a fim de garantir a
conformidade com as normas e regulamentos vigentes.

Sistema 13/06/2025 às 09:01:48
Nova comunicação do Pregoeiro será feita hoje, dia 13/05/2025 às 09h15min, no chat da
Plataforma COMPRAS.GOV.

Sistema 13/06/2025 às 09:17:24 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 13/06/2025 às 09:17:27
Em consulta realizada por meio do site https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou
nenhuma vedação de participação em licitação ou contratação para a empresa VJ
CLIMATIZACAO LTDA, junto a este órgão.

Sistema 13/06/2025 às 09:17:30
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 13/06/2025 às 09:17:34
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 13/06/2025 às 09:17:37
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 13/06/2025 às 09:17:41

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

2 de 1618/06/2025 09:53
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/06/2025 às 09:17:45

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 13/06/2025 às 09:17:50

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 13/06/2025 às 09:17:53 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 13/06/2025 às 09:17:57 VJ CLIMATIZACAO LTDA: Item 01.

Sistema 13/06/2025 às 09:18:19
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 13/06/2025 às 09:18:24
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 13/05/2025 às 11h30min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 13/06/2025 às 09:18:31 13/06/2025**

Sistema 13/06/2025 às 11:30:14 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 13/06/2025 às 11:30:18
Informo que a empresa VJ CLIMATIZACAO LTDA, anexou sua proposta ajustada bem como
outros documentos, dentro do prazo determinado.

Sistema 13/06/2025 às 11:30:22
Informo que os documentos anexados pela licitante VJ CLIMATIZACAO LTDA, foram
encaminhados a área técnica para análise e já retornaram por meio do Parecer de Análise que
consta no seguinte link do Site da Prefeitura de Marmeleiro:

Sistema 13/06/2025 às 11:30:26
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/130625_1749824846-4%20-
%20Parecer%20de%20An%C3%A1lise%20dos%20Documentos.pdf

Sistema 13/06/2025 às 11:30:30 Conforme o Parecer de Análise dos Documentos Complementares, foi REPROVADO o item 01.

Sistema 13/06/2025 às 11:31:50 Informo que o sistema identificou que houve empate ficto, haverá desempate.

Sistema 13/06/2025 às 11:36:53
Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA, junto a

Sistema 13/06/2025 às 11:36:58
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 13/06/2025 às 11:37:03
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 13/06/2025 às 11:37:07
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 13/06/2025 às 11:37:11

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

Sistema 13/06/2025 às 11:37:14

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 13/06/2025 às 11:37:18

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 13/06/2025 às 11:37:21 Segue a empresa convocada e seu item:

3 de 1618/06/2025 09:53
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/06/2025 às 11:37:25 JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA: Item 01.

Sistema 13/06/2025 às 11:38:00
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 13/06/2025 às 11:38:07
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 13/06/2025 às 15h30min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 13/06/2025 às 15:30:13 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 13/06/2025 às 15:30:17
Informo que a empresa JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA, anexou sua proposta
ajustada bem como outros documentos, dentro do prazo determinado.

Sistema 13/06/2025 às 15:30:21
Informo que os documentos anexados pela licitante JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES
LTDA, foram encaminhados a área técnica para análise e já retornaram por meio do Parecer de
Análise que consta no seguinte link do Site da Prefeitura de Marmeleiro:

Sistema 13/06/2025 às 15:30:28
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/130625_1749837328-6%20-
%20Parecer%20de%20An%C3%A1lise%20dos%20Documentos.pdf

Sistema 13/06/2025 às 15:30:32 Conforme o Parecer de Análise dos Documentos Complementares, foi REPROVADO o item 01.

Sistema 13/06/2025 às 15:30:52

Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E
CLIMATIZADORES LTDA, junto a este órgão.

Sistema 13/06/2025 às 15:30:57
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 13/06/2025 às 15:31:01
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 13/06/2025 às 15:31:04
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 13/06/2025 às 15:31:09

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

Sistema 13/06/2025 às 15:31:14

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 13/06/2025 às 15:31:19

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 13/06/2025 às 15:31:23 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 13/06/2025 às 15:31:26 VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E CLIMATIZADORES LTDA: Item 01.

Sistema 13/06/2025 às 15:31:46
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 13/06/2025 às 15:31:57
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 16/06/2025 às 09h30min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 16/06/2025 às 09:30:15 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 16/06/2025 às 09:30:20
Informo que a empresa VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E CLIMATIZADORES
LTDA, NÃO anexou sua proposta ajustada dentro do prazo determinado e solicitou
desclassificação no Chat do Compras.Gov, sendo assim desclassificada do Item 01.
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Sistema 16/06/2025 às 09:30:38
Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa A N ASSMANN CLIMATIZACAO, junto a este órgão.

Sistema 16/06/2025 às 09:30:41
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 16/06/2025 às 09:30:44
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 16/06/2025 às 09:30:47
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 16/06/2025 às 09:30:51

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

Sistema 16/06/2025 às 09:30:54

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 16/06/2025 às 09:30:59

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 16/06/2025 às 09:31:02 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 16/06/2025 às 09:31:05 A N ASSMANN CLIMATIZACAO: Item 01.

Sistema 16/06/2025 às 09:31:24
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 16/06/2025 às 09:31:27
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 16/06/2025 às 14h30min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 16/06/2025 às 14:30:01 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 16/06/2025 às 14:30:04
Informo que a empresa A N ASSMANN CLIMATIZACAO, anexou sua proposta ajustada bem
como outros documentos, dentro do prazo determinado.

Sistema 16/06/2025 às 14:30:09
Informo que os documentos anexados pela licitante A N ASSMANN CLIMATIZACAO, foram
encaminhados a área técnica para análise e já retornaram por meio do Parecer de Análise que
consta no seguinte link do Site da Prefeitura de Marmeleiro:

Sistema 16/06/2025 às 14:30:13
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/160625_1750081997-8%20-
%20Parecer%20de%20An%C3%A1lise%20dos%20Documentos.pdf

Sistema 16/06/2025 às 14:30:17 Conforme o Parecer de Análise dos Documentos Complementares, foi REPROVADO o item 01.

Sistema 16/06/2025 às 14:31:32
Senhores Licitantes, o sistema identificou que possui fornecedores que não participaram da etapa
fechada, assim será retornado para lance.

Sistema 16/06/2025 às 14:43:34
Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, junto a este órgão.

Sistema 16/06/2025 às 14:43:38
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 16/06/2025 às 14:43:42
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 16/06/2025 às 14:43:45
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
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Sistema 16/06/2025 às 14:43:49

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

Sistema 16/06/2025 às 14:43:53

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 16/06/2025 às 14:43:57

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 16/06/2025 às 14:44:00 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 16/06/2025 às 14:44:03 SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA: Item 01.

Sistema 16/06/2025 às 14:44:27
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 16/06/2025 às 14:44:35
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 16/06/2025 às 17h00min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 16/06/2025 às 17:00:31 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 16/06/2025 às 17:00:34
Informo que a empresa SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, anexou sua proposta ajustada bem
como outros documentos, dentro do prazo determinado.

Sistema 16/06/2025 às 17:00:38
Informo que os documentos anexados pela licitante SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, foram
encaminhados a área técnica para análise e emissão de parecer.

Sistema 16/06/2025 às 17:00:41
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 17/06/2025 às 09h30min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 17/06/2025 às 09:30:14 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2025 às 09:30:22
Informo que os documentos anexados pela licitante SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, foram
encaminhados a área técnica para análise e já retornaram por meio do Parecer de Análise que
consta no seguinte link do Site da Prefeitura de Marmeleiro:

Sistema 17/06/2025 às 09:30:25
https://www.marmeleiro.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/170625_1750160179-10%20-
%20Parecer%20de%20An%C3%A1lise%20dos%20Documentos.pdf

Sistema 17/06/2025 às 09:30:28 Conforme o Parecer de Análise dos Documentos Complementares, foi REPROVADO o item 01.

Sistema 17/06/2025 às 09:30:53
Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa MWV DISTRIBUIDORA LTDA, junto a este órgão.

Sistema 17/06/2025 às 09:30:56
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 17/06/2025 às 09:31:01
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 17/06/2025 às 09:31:05
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 17/06/2025 às 09:31:09

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT
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Sistema 17/06/2025 às 09:31:12

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 17/06/2025 às 09:31:16

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 17/06/2025 às 09:31:19 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 17/06/2025 às 09:31:23 MWV DISTRIBUIDORA LTDA: Item 01.

Sistema 17/06/2025 às 09:31:42
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 17/06/2025 às 09:31:47
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 17/06/2025 às 11h40min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:04 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2025 às 11:40:08
Informo que a empresa MWV DISTRIBUIDORA LTDA, NÃO anexou sua proposta ajustada
dentro do prazo determinado e os outros documentos solicitados, sendo assim desclassificada do
Item 01.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:23

Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA., junto a este órgão.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:28
Informo que o valor unitário ofertado pela licitante APPONTE WEB GESTAO E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, está acima do máximo aceitável, assim farei a negociação
do Item 01.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:32

Conforme o Item 6.22 do Edital “Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento”, com base no exposto acima solicito a negociação do valor
unitário do Item 01, no prazo máximo de 2 (duas) horas.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:36
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:39
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada negociada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 17/06/2025 às 11:40:42
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 17/06/2025 às 11:40:46

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

Sistema 17/06/2025 às 11:40:49

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:53

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 17/06/2025 às 11:40:56 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 17/06/2025 às 11:40:59 APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA: Item 01.
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Sistema 17/06/2025 às 11:41:47
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 17/06/2025 às 11:41:51
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 17/06/2025 às 15h00min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 17/06/2025 às 15:00:10 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2025 às 15:00:15
Informo que a empresa APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
solicitou prorrogação de prazo no Chat do Compras.Gov, dentro do prazo inicialmente
concedido.

Sistema 17/06/2025 às 15:00:18
Informo que poderemos prorrogar o prazo por igual período ao inicial, ou seja, por mais 2 (duas)
horas.

Sistema 17/06/2025 às 15:00:22 Sendo assim, farei a convocação da empresa novamente.

Sistema 17/06/2025 às 15:00:42
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 17/06/2025 às 17h10min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:01 Boa tarde, Senhores Licitantes!

Sistema 17/06/2025 às 17:10:05

Informo que a empresa APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,
NÃO anexou sua proposta ajustada dentro do prazo determinado e os outros documentos
solicitados e não negociou o valor ficando acima do máximo estimado, sendo assim desclassificada
do Item 01.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:23
Dando continuidade ao certame, em consulta realizada por meio do site
https://certidoes.cgu.gov.br/ e no SICAF, não apresentou nenhuma vedação de participação em
licitação ou contratação para a empresa ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA., junto a este

Sistema 17/06/2025 às 17:10:26
Informo que o valor unitário ofertado pela licitante ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA,
está acima do máximo aceitável, assim farei a negociação do Item 01.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:30

Conforme o Item 6.22 do Edital “Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento”, com base no exposto acima solicito a negociação do valor
unitário do Item 01, no prazo máximo de 2 (duas) horas.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:33
Assim, solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, no prazo máximo de 02 (duas)
horas.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:37
Senhor Licitante, juntamente com a proposta ajustada negociada, solicito que seja encaminhado os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência:

Sistema 17/06/2025 às 17:10:40
4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO
DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Sistema 17/06/2025 às 17:10:44

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a
negociação, juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação
via CHAT

Sistema 17/06/2025 às 17:10:49

, na Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro
documento do Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das
especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à
informação no processo licitatório.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:53

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS
INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA
DESCLASSIFICADA DO ITEM.

Sistema 17/06/2025 às 17:10:57 Segue a empresa convocada e seu item:

Sistema 17/06/2025 às 17:11:08 ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA: Item 01.
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Sistema 17/06/2025 às 17:11:54
Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que encaminhem
as solicitações e justificativas no CHAT da Plataforma COMPRAS.GOV, dentro do prazo
inicialmente estabelecido.

Sistema 17/06/2025 às 17:11:57
Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 18/06/2025 às 09h30min, no chat da Plataforma
COMPRAS.GOV.

Sistema 18/06/2025 às 09:30:35 Bom dia, Senhores Licitantes!

Sistema 18/06/2025 às 09:30:44
Informo que a empresa ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, NÃO anexou sua proposta
ajustada dentro do prazo determinado e os outros documentos solicitados e não negociou o valor
ficando acima do máximo estimado, sendo assim desclassificada do Item 01.

Sistema 18/06/2025 às 09:31:00 Informo que o Item 01 foi considerado FRACASSADO.

Sistema 18/06/2025 às 09:31:03 Desde já, gostaria de agradecer a todos pela participação neste Pregão Eletrônico.

Sistema 18/06/2025 às 09:31:06 Demais informações poderão ser obtidas via e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

13/06/2025 às 08:30:00 Abertura da sessão pública

13/06/2025 às 09:01:14 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 1 - Climatizador
Climatizador Tipo: Evaporativo, Tensão Alimentação: 127V, Potência: 280W, Tipo Motor: Monofásico, Características Adicionais: Com
Rodízios, Vazão Ar: 9.000M3/H, Capacidade Água: 100L

Quantidade: 3 Valor estimado: R$ 35.800,0000 (unitário)

R$ 107.400,0000 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000 Situação: Fracassado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Fracassado por CPF ***.127.***-*0 - RICARDO FIORI

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

45.782.493/0001-05 - A N ASSMANN CLIMATIZACAO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 31.900,0000 (unitário)
R$ 95.700,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Climabrisa/Renasul ind ltda

Modelo/versão: Zeus

Valor proposta: R$ 35.800,0000 (unitário)
R$ 107.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

26.580.101/0001-72 - APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 36.949,1800 (unitário)
R$ 110.847,5400 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Climatizador Tipo: Evaporativo, Tensão Alimentação

Modelo/versão: Climatizador Tipo: Evaporativo, Tensão Alimentação

Valor proposta: R$ 36.949,1800 (unitário)
R$ 110.847,5400 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

59.447.634/0001-30 - ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: DF

R$ 46.478,8700 (unitário)
R$ 139.436,6100 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Climatizador Evaporativo Climabrisa Zeus

Modelo/versão: Climatizador Evaporativo Climabrisa Zeus

Valor proposta: R$ 46.478,8700 (unitário)
R$ 139.436,6100 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.832.659/0001-51 - JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES
LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

R$ 27.777,0000 (unitário)
R$ 83.331,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: CLIMATTIZE/CLIMATTIZE

Modelo/versão: TWISTER INOX 5050 MAX

Valor proposta: R$ 35.800,0000 (unitário)
R$ 107.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

49.649.839/0001-44 - MWV DISTRIBUIDORA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 35.800,0000 (unitário)
R$ 107.400,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: v

Modelo/versão: v

Valor proposta: R$ 35.800,0000 (unitário)
R$ 107.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

24.139.047/0001-07 - SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

R$ 35.752,2300 (unitário)
R$ 107.256,6900 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: Climabrisa / Renasul Industria LTDA

Modelo/versão: Climatizador evaporativo Zeus

Valor proposta: R$ 35.800,0000 (unitário)
R$ 107.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

48.863.546/0001-00 - VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR
E CLIMATIZADORES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MT

R$ 29.150,0000 (unitário)
R$ 87.450,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: NAUTICA

Modelo/versão: NAUTICA

Valor proposta: R$ 35.800,0000 (unitário)
R$ 107.400,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

48.670.365/0001-50 - VJ CLIMATIZACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 27.000,0000 (unitário)
R$ 81.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: VJ CLIMATIZAÇÃO

Modelo/versão: VJ CLIMATIZAÇÃO

Valor proposta: R$ 34.010,0000 (unitário)
R$ 102.030,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 3

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

13/06/2025 às 08:35:15 45.782.493/0001-05 R$ 34.000,0000

13/06/2025 às 08:35:48 36.832.659/0001-51 R$ 34.020,0000
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Data/hora Participante Lance

13/06/2025 às 08:42:05 48.863.546/0001-00 R$ 33.900,0000

13/06/2025 às 08:42:17 48.670.365/0001-50 R$ 33.800,0000

13/06/2025 às 08:45:31 48.863.546/0001-00 R$ 33.700,0000

13/06/2025 às 08:45:44 48.670.365/0001-50 R$ 33.600,0000

13/06/2025 às 08:45:55 36.832.659/0001-51 R$ 33.850,0000

13/06/2025 às 08:46:34 45.782.493/0001-05 R$ 33.590,0000

13/06/2025 às 08:46:40 48.670.365/0001-50 R$ 33.500,0000

13/06/2025 às 08:47:01 24.139.047/0001-07 R$ 35.752,2300

13/06/2025 às 08:48:06 48.863.546/0001-00 R$ 33.400,0000

13/06/2025 às 08:48:42 48.670.365/0001-50 R$ 33.000,0000

13/06/2025 às 08:49:27 36.832.659/0001-51 R$ 33.450,0000

13/06/2025 às 08:50:12 45.782.493/0001-05 R$ 33.390,0000

13/06/2025 às 08:52:40 48.863.546/0001-00 R$ 32.990,0000

13/06/2025 às 08:52:55 48.670.365/0001-50 R$ 32.500,0000

13/06/2025 às 08:53:25 36.832.659/0001-51 R$ 27.777,0000

13/06/2025 às 08:53:30 48.863.546/0001-00 R$ 29.150,0000

13/06/2025 às 08:57:47 45.782.493/0001-05 R$ 31.900,0000

13/06/2025 às 08:57:49 48.670.365/0001-50 R$ 29.000,0000

13/06/2025 às 08:59:12 48.670.365/0001-50 R$ 27.000,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 13/06/2025 às 08:30:00 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 13/06/2025 às 08:32:00 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 13/06/2025 às 08:53:03

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 08:58:03 do dia 13/06/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 32.500,0000 e R$ 33.450,0000 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES
73/2022.

Sistema 13/06/2025 às 08:58:04
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 31.900,0000, R$ 29.150,0000, R$ 27.777,0000 e R$ 29.000,0000.

Sistema 13/06/2025 às 08:58:04 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema  para o
participante
48.670.365/0001-50

13/06/2025 às 08:58:04
Sr. Fornecedor VJ CLIMATIZACAO LTDA, CPF/CNPJ 48.670.365/0001-50, em cumprimento à
Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e
único para o item 1 até às 09:03:04 do dia 13/06/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 13/06/2025 às 08:59:12
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor VJ CLIMATIZACAO LTDA,
CPF/CNPJ 48.670.365/0001-50 enviou um lance no valor de R$ 27.000,0000.

Sistema 13/06/2025 às 08:59:12 O item 1 está encerrado.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
48.670.365/0001-50

13/06/2025 às 09:18:13

Sr. Fornecedor VJ CLIMATIZACAO LTDA, CNPJ 48.670.365/0001-50, você foi convocado para
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:19:00 do dia 13/06/2025. Justificativa:
Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de envio de 02 (duas)
horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado. Juntamente
com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

Pelo participante
48.670.365/0001-50

13/06/2025 às 09:36:52
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:36:52 de 13/06/2025. 19 anexos
foram enviados pelo fornecedor VJ CLIMATIZACAO LTDA, CNPJ 48.670.365/0001-50.

Sistema 13/06/2025 às 11:31:14 O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema  para o
participante
48.863.546/0001-00

13/06/2025 às 11:31:14

Sr. Fornecedor VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E CLIMATIZADORES LTDA,
CPF/CNPJ 48.863.546/0001-00, em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você
poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o item 1 até às 11:36:14 do dia
13/06/2025. Acesse a Sala de Disputa.

Sistema 13/06/2025 às 11:36:15
O item 1 teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 11:36:14 de 13/06/2025. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E
CLIMATIZADORES LTDA, CPF/CNPJ 48.863.546/0001-00.

Sistema 13/06/2025 às 11:36:15 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
36.832.659/0001-51

13/06/2025 às 11:37:54

Sr. Fornecedor JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA, CNPJ 36.832.659/0001-51, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:38:00 do dia
13/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo
de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance
ofertado. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de
Referência. Item 01..

Pelo participante
36.832.659/0001-51

13/06/2025 às 12:22:37
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:22:37 de 13/06/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA, CNPJ
36.832.659/0001-51.

Sistema  para o
participante
48.863.546/0001-00

13/06/2025 às 15:31:38

Sr. Fornecedor VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E CLIMATIZADORES LTDA,
CNPJ 48.863.546/0001-00, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para
encerrar o envio: 17:32:00 do dia 13/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo
com o último lance, com o prazo de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos
valores para menor ao último lance ofertado. Juntamente com os documentos solicitados no Item
4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

Pelo participante
48.863.546/0001-00

13/06/2025 às 16:24:06

Após a análise das propostas anteriormente desclassificadas, verificamos que o equipamento
ofertado por nossa empresa não atende integralmente às exigências técnicas previstas no edital.

Dessa forma, solicitamos, de forma respeitosa e preventiva, a desclassificação de nossa proposta, a
fim de evitar eventuais prejuízos à lisura e à conformidade do certame.

Sistema  para o
participante
48.863.546/0001-00

13/06/2025 às 17:32:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:32:00 de 13/06/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E
CLIMATIZADORES LTDA, CNPJ 48.863.546/0001-00.

Sistema  para o
participante
45.782.493/0001-05

16/06/2025 às 09:31:19

Sr. Fornecedor A N ASSMANN CLIMATIZACAO, CNPJ 45.782.493/0001-05, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:32:00 do dia 16/06/2025.
Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de envio de
02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado.
Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item
01..

Pelo participante
45.782.493/0001-05

16/06/2025 às 09:33:57
Bom dia,
 esse e o valor mínimo que conseguimos chegar. Vamos anexar os documentos solicitados.

Pelo participante
45.782.493/0001-05

16/06/2025 às 10:09:43
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:09:43 de 16/06/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor A N ASSMANN CLIMATIZACAO, CNPJ 45.782.493/0001-05.

Sistema 16/06/2025 às 14:31:58
A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos seguintes lances:
R$ 35.752,2300, R$ 35.800,0000 e R$ 36.949,1800, poderá enviar um lance único e fechado até às
14:36:58 do dia 16/06/2025.

Sistema 16/06/2025 às 14:36:59 A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/06/2025 às 14:36:59
A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
46.478,8700 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:41:59 do dia 16/06/2025.

Sistema 16/06/2025 às 14:42:00 A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 16/06/2025 às 14:42:00 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
24.139.047/0001-07

16/06/2025 às 14:44:21

Sr. Fornecedor SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 24.139.047/0001-07, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:45:00 do dia
16/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo
de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance
ofertado. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de
Referência. Item 01..

Pelo participante
24.139.047/0001-07

16/06/2025 às 16:01:50
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:01:50 de 16/06/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 24.139.047/0001-07.

Sistema  para o
participante
49.649.839/0001-44

17/06/2025 às 09:31:37

Sr. Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:32:00 do dia 17/06/2025.
Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de envio de
02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado.
Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item
01..

Sistema  para o
participante
49.649.839/0001-44

17/06/2025 às 11:32:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:32:00 de 17/06/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44.

Sistema  para o
participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 11:41:19

Sr. Fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ
26.580.101/0001-72, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 14:42:00 do dia 17/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada, com o prazo de envio
de 02 horas. Sr Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta
ajustada será aceito o valor de R$ 35.800,00, ou abaixo disso. Juntamente com os documentos
solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência..

Sistema  para o
participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 11:41:38

Sr. Fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ
26.580.101/0001-72, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Sr
Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta ajustada será aceito o
valor de R$ 35.800,00, ou abaixo disso..

Pelo participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 13:38:59
sr pregoeiro(a) solicito-vos prazo adicional de 4h para que possamos validar com nosos
fornecedores o EXATO modelo o qual a administracao pretende adquirir;

Pelo participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 13:39:15 estamos conectados e atentos a disposicao dos srs

Pelo participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 13:39:17 att . : .

Sistema  para o
participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 14:42:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:42:00 de 17/06/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA., CNPJ 26.580.101/0001-72.

Sistema  para o
participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 15:00:36

Sr. Fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ
26.580.101/0001-72, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:01:00 do dia 17/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada, com o prazo de envio
de 02 horas. Sr Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta
ajustada será aceito o valor de R$ 35.800,00, ou abaixo disso. Juntamente com os documentos
solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência..

Sistema  para o
participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 17:01:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:01:00 de 17/06/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA., CNPJ 26.580.101/0001-72.

Sistema  para o
participante
26.580.101/0001-72

17/06/2025 às 17:10:15
O item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor APPONTE
WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 26.580.101/0001-72. Motivo:
Proposta desclassificada.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
59.447.634/0001-30

17/06/2025 às 17:11:26

Sr. Fornecedor ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 59.447.634/0001-30, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 09:12:00 do dia
18/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada, com o prazo de envio de 02 horas. Sr
Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta ajustada será aceito o
valor de R$ 35.800,00, ou abaixo disso. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do
Anexo I – Termo de Referência..

Sistema  para o
participante
59.447.634/0001-30

17/06/2025 às 17:11:49

Sr. Fornecedor ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 59.447.634/0001-30, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Sr Fornecedor, seu valor ofertado está
acima do máximo aceitável. Na proposta ajustada será aceito o valor de R$ 35.800,00, ou abaixo
disso. .

Sistema  para o
participante
59.447.634/0001-30

18/06/2025 às 09:12:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:12:00 de 18/06/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ
59.447.634/0001-30.

Sistema  para o
participante
59.447.634/0001-30

18/06/2025 às 09:30:53
O item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor ISIDRO
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 59.447.634/0001-30. Motivo: Proposta desclassificada.

Sistema 18/06/2025 às 09:30:53
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 18/06/2025 09:40:53.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

13/06/2025 às 09:18:13

Fornecedor VJ CLIMATIZACAO LTDA, CNPJ 48.670.365/0001-50 convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o
envio: 11:19:00 do dia 13/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado. Juntamente com os
documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

13/06/2025 às 09:36:52 Fornecedor VJ CLIMATIZACAO LTDA, CNPJ 48.670.365/0001-50 finalizou o envio de anexo.

13/06/2025 às 11:37:54

Fornecedor JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA, CNPJ 36.832.659/0001-51 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 14:38:00 do dia 13/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último
lance, com o prazo de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance
ofertado. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

13/06/2025 às 12:22:37 Fornecedor JM COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA, CNPJ 36.832.659/0001-51 finalizou o envio de anexo.

13/06/2025 às 15:31:38

Fornecedor VENDAS E MANUTENCOES PLACA SOLAR E CLIMATIZADORES LTDA, CNPJ 48.863.546/0001-00
convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 17:32:00 do dia 13/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta
ajustada de acordo com o último lance, com o prazo de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores
para menor ao último lance ofertado. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de
Referência. Item 01..

16/06/2025 às 09:31:19

Fornecedor A N ASSMANN CLIMATIZACAO, CNPJ 45.782.493/0001-05 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 11:32:00 do dia 16/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o
prazo de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado. Juntamente
com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

16/06/2025 às 10:09:43 Fornecedor A N ASSMANN CLIMATIZACAO, CNPJ 45.782.493/0001-05 finalizou o envio de anexo.

16/06/2025 às 14:44:21

Fornecedor SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 24.139.047/0001-07 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 16:45:00 do dia 16/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o
prazo de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado. Juntamente
com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

16/06/2025 às 16:01:50 Fornecedor SUBLIME EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 24.139.047/0001-07 finalizou o envio de anexo.

17/06/2025 às 09:31:37

Fornecedor MWV DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 49.649.839/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 11:32:00 do dia 17/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada de acordo com o último lance, com o
prazo de envio de 02 (duas) horas, se for possível a negociação dos valores para menor ao último lance ofertado. Juntamente
com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência. Item 01..

15 de 1618/06/2025 09:53
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Data/Hora Descrição

17/06/2025 às 11:41:19

Fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 26.580.101/0001-72 convocado
para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 14:42:00 do dia 17/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada,
com o prazo de envio de 02 horas. Sr Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta ajustada
será aceito o valor de R$ 35.800,00, ou abaixo disso. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I –
Termo de Referência..

17/06/2025 às 15:00:36

Fornecedor APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 26.580.101/0001-72 convocado
para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 17:01:00 do dia 17/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada,
com o prazo de envio de 02 horas. Sr Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta ajustada
será aceito o valor de R$ 35.800,00, ou abaixo disso. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I –
Termo de Referência..

17/06/2025 às 17:11:26

Fornecedor ISIDRO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 59.447.634/0001-30 convocado para o envio de anexo. Prazo
para encerrar o envio: 09:12:00 do dia 18/06/2025. Justificativa: Solicito a proposta ajustada, com o prazo de envio de 02
horas. Sr Fornecedor, seu valor ofertado está acima do máximo aceitável. Na proposta ajustada será aceito o valor de R$
35.800,00, ou abaixo disso. Juntamente com os documentos solicitados no Item 4.4. do Anexo I – Termo de Referência..

18/06/2025 às 09:53:40 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 18/06/2025 09:40:53

16 de 1618/06/2025 09:53
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
TOLEDO , população de 158.620 habitantes LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT (Exercício 2025)
O último envio de informações desta entidade foi 28/03/2025, dados estes referentes a 2/2025

164/2024
Nº Licitação

18/12/2024
Data da Abertura

R$709.146,45
Valor

Pregão
Modalidade

15933/2024 (25/11/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/01/2025

Objeto

Aquisição de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e demais itens necessários para as unidades pertencentes a Secretaria de Assistência Social do município de Toledo/PR.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 19/12/2024, sua última atualização foi dia 25/02/2025, com informações referentes a 1/2025.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 7
Outras
Unidades e
Medidas

Ar Condicionado 12.000 Btus Inverter Tipo High

Wall, ciclo quente/frio vazão de ar de no mínimo
580 m3/h, com no mínimo 3 velocidades,
voltagem: 220v, compressor tipo rotativo, com
Selo Procel A, condensadora com pintura anti-
corrosiva, controle remo

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

2.944,91 7 20.614,37

2 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Ar condicionado 18.000 Btus Inverter Tipo High
Wall, ciclo quente/frio Operação: eletrônico.

Voltagem: 220V. Gás refrigerante: R410.
Proteção anticorrosão, Cor: branca. Acessórios:
controle remoto. Especificações: mínimo de três
velocidades de insufl

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.999,90 3 11.999,70

3 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Armário alto em MDF - tampo em MDF 25mm,
corpo em MDF 18mm com 02 portas, com 04
suportes para pasta suspensa e 03 prateleiras

em MDF 18mm, fundo em MDF 15mm, com
fechadura e dimensões 1980 x 1200 x 500mm
(AxLxP) - Cor ovo;

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

1.600,00 1 1.600,00

4 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Armário com 10 nichos, tipo colméia. Produzido
em MDF 18mm, cor branca. Pés: niveladores;
cada nicho deverá ter as dimensões
aproximadas de 35x35x35 cm. A medida final

do armário deverá ser de aproximadamente:
186x75x35cm (AxLxP).

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

900,00 3 2.700,00

5 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Armário em mdf 18mm, na cor branca com
medidas aproximadas de 146 cm Largura x 180
cm Altura x 40 cm Profundidade, contendo 20
nichos com portas, fechaduras e chaves
individuais. Medidas aproximadas dos nichos:

34 cm largura x 34 cm altura 40 x cm

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

1.749,99 1 1.749,99

6 1 2

Outras

Unidades e
Medidas

Armário Multiuso com 1 porta e 1 gaveta.
Produzido em MDF 18mm, com dimensões
aproximadas: 86x36x36cm (AxLxP); Cor branca.
Material de dobradiças: Metálicas; Material das
corrediças: metálica telescópica; Pés:
niveladores; Com puxadores em perfil de

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

468,99 2 937,98

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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7 1 2
Outras
Unidades e

Medidas

Armário Organizador com 03 nichos internos e
6 gavetas para organização de objetos em Mdp
e Mdf de 15mm. Acabamento em pintura Uv.
Gavetas em chapas de 12/15 mm em Mdp e
Mdf, bordas com acabamento em pintura Pu.
Cores laranja, amarelo e vermelho em

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

1.800,00 2 3.600,00

8 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Aspirador de pó e água, potência mínima 1400w

Capacidade mínima do reservatório: 10 litros.
Tensão 127v. Mangueira de sucção flexível e
acessórios diversos. Enrolador de fio. Alça de
transporte e Rodas.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

324,00 6 1.944,00

9 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Balança antropométrica digital com capacidade
de 200 kg. Plataforma e coluna em aço carbono,
tapete antiderrapante, pés reguláveis em

borracha sintética, régua em alumínio
anodizado com até 2 metros. Display com 6
dígitos em LED ou LCD, teclado membr

1

VGL EQUIPAMENTOS
CIENTIFICOS EIRELI -
ME 

799,99 6 4.799,94

10 1 4
Outras
Unidades e
Medidas

Balança antropométrica pediátrica, digital, com
display LCD ou LED, pé com regulagem de
altura. Teclado liga/desliga, função tara, e zero.
Concha anatômica confeccionada em

polipropileno na cor branca, gabinete em
plástico ABS na cor branca. Capacida

1
MARADAL EIRELI -
ME 

749,99 4 2.999,96

11 1 6

Outras

Unidades e
Medidas

Balança digital de vidro temperado com
capacidade para até 200 kg. Possui visor de LCD
grande de fácil visualização e acionamento por
toque. Alimentação por bateria tipo moeda.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

120,00 6 720,00

12 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Batedeira doméstica de mesa, com no mínimo 3
velocidades, 250 w de potência, 1 tigela de 4
litros, batedores em aço inox. Cor branca, 127v.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

167,76 1 167,76

13 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Bebedouro de coluna para garrafão de 20 litros,

97x30x31 cm (AxLxP) com compressor, peso
bruto: 13 kg, Potência: 66 W, Consumo de
energia: 7kw/mês, Refrigeração a 10°: 3
litros/hora, Sistema de Refrigeração:
Compressor, Controlador de temperatura atr

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

797,15 2 1.594,30

14 1 22
Outras
Unidades e
Medidas

Berço em MDF na cor branca com dimensões
aproximadas de 76x132x97cm (LxCxA)
certificado pelo INMETRO. Deverá possuir as

seguintes características mínimas: -grades
laterais com espaçamento recomendado pelo
INMETRO. -estrado em madeira tratada e refo

1
DEIZELAINE XAVIER
DIAS EIRELI - ME 

370,00 22 8.140,00

15 1 5
Outras
Unidades e
Medidas

Bicicleta aro 20 sem marchas, com sistema de
frenagem vbrake, mesa de direção com
regulagem de ângulo, maçaneta ergonômica,
banco com regulagem de altura, quadro em

aço.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

627,50 5 3.137,50

16 1 10

Outras

Unidades e
Medidas

Brinquedo tipo "Anda Cavalinho" fabricado em
plástico rígido, funciona como gangorra. A
criança se balança sentada no cavalinho.
Dimensões: Comp: 0,81m x Larg: 0,28m x Alt:
0,48m. Referência: Xalingo, ou de similar,
equivalente ou e melhor qualidade

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

212,98 10 2.129,80

17 1 5
Outras
Unidades e
Medidas

CADEIRA "DIRETOR", GIRATÓRIA, COM BRAÇOS,
ENCOSTO MÉDIO. ASSENTO: - Compensado
multilaminado resinado moldado
anatomicamente com espessura mínima de 14
mm com curvatura na parte frontal ou estrutura
plástica injetada em polipropileno com fibra de
vi

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

819,00 5 4.095,00

18 1 24
Outras
Unidades e

Medidas

Cadeira empilhável em plástico 4 pés, com
encosto e sem apoio de braço produzida em
polipropileno de alta resistência, medindo
aproximadamente 780 altura x 555 largura x
560 mm profundidade e altura do assento 425
mm, capacidade de peso mínimo de 160

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

45,25 24 1.086,00

19 1 4
Outras
Unidades e
Medidas

Cadeira tamanho ABNT 02: Estrutura metálica

confeccionada em tubo de 7/8 chapa 16 (1.5
mm) pintura epóxi (a pó), acabamento nos pés
com ponteiras tipo espiga e duas ponteiras de
acabamento tipo espiga na parte superior da
cadeira, todas na cor na mes

1
EDUCAR MOVEIS
EIRELI - EPP 

347,50 4 1.390,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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20 1 25
Outras
Unidades e

Medidas

Caixa plástica, na cor branca, empilhável,
vazada, fundo com furação retangular vertical.
Capacidade: 46 litros. Dimensões internas
aproximadas (variação de 2%): 55cm x 36cm x
31cm (C x L x A), peso aproximado: 1,800Kg.
Produzida em PEAD (polietileno

1

V. A. OTTONI
EQUIPAMENTOS -
ME 

65,00 25 1.625,00

21 1 20
Outras
Unidades e
Medidas

Caixa térmica hot box 30 L, em polietileno,

dimensões externa: 720x430 x350mm e interna
575x345x210mm (variação aceitável de 2% nas
dimensões). Fechos de aço inoxidável. Anel de
vedação atóxica. Comporta: 01 Cuba Gastro-
Norm 1/1 - 200 ou 02 Cubas Gas

1

ZERO GRAU STORE
INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI -
EPP 

490,00 20 9.800,00

22 1 18
Outras
Unidades e
Medidas

Cama beliche solteiro fabricado em madeira
maciça pinus, acabamento em verniz, estrado e

pés reforçados, que suporte no mínimo 120 kg
cada cama , com dimensões compatíveis para
uso de colchão hospitalar (medidas
aproximadas do colchão 0,88 x 1,88 x

1
DEIZELAINE XAVIER
DIAS EIRELI - ME 

513,00 18 9.234,00

23 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Casinha de brinquedo infantil em plástico roto
moldado, ideal para ambientes internos.
Indicado para crianças de 1 a 12 anos.

Conteúdo: paredes com janelas, túnel de
passagem, porta, escorregador, floreira, telhado,
entre outros elementos. Colorido.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

7.667,00 1 7.667,00

24 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Casinha de brinquedo infantil em plástico, ideal
para ambientes internos e externos. Indicado
para crianças de 3 a 10 anos. Conteúdo:
paredes com janelas, porta abre e fecha,

telhado, entre outros elementos. Colorido.
Medidas aproximadas: 1,30 x 1,23

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

3.419,98 1 3.419,98

25 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Chaleira elétrica, com capacidade mínima de 1,7
litros com jarra em aço Inox. Contendo
indicador de nível de água, jarra sem fio e base
com fio voltagem 127v. Com interruptor e
indicador luminoso

1
MARADAL EIRELI -
ME 

109,99 6 659,94

26 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Climatizador industrial com capacidade de

evasão mínima de ar de 98.500m³ e Exaustor de
evasão mínima de ar de 29.000m³, Tensão:
220V. (incluso entrega e instalação completa).

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

30.900,00 1 30.900,00

27 1 2
Outras
Unidades e

Medidas

Colchonete em espuma com 10 cm de altura,
medindo 94x58,5cm (CxL) com com

revestimento em tecido courino (cor à definir).

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

499,00 2 998,00

28 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Cômoda em MDF 18mm com 4 gavetas.
Corrediças metálicas telescópicas. Puxadores
plásticos na cor branca; Pés: niveladores. Cor
branca. Medidas aproximadas:

96x65x40cm(AxLxP).

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

598,00 2 1.196,00

29 1 1

Outras

Unidades e
Medidas

Conjunto de adesivos de parede impresso em
vinil Fosco com espessura mínima de 0,10 mm,
deverá apresentar ficha técnica do material
contendo durabilidade superior a 3 (três) anos.
incluso Arte (a definir), impressão, recorte (se
necessário) e instala

0 0,00 1 0,00

30 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Conjunto de estofado modular sob medida,
conforme especificação a seguir: -estrutura em
madeira de eucalipto tratada. -espuma em
densidade D33 no assento e braços. -espuma
em densidade D23 no encosto. -revestimento
em tecido impermeável tipo cour

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.299,00 1 3.299,00

31 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Conjunto de estofados composto por 2 (dois)

sofás formato em L sob medida, conforme
especificação a seguir: -estrutura em madeira
de eucalipto tratada. -espuma em densidade
D33 no assento e braços. -espuma em
densidade D23 no encosto. -revestimen

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

9.899,00 1 9.899,00

32 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Conjunto de estofados composto por 3 (três)
sofás sob medida, conforme especificação a

seguir: -estrutura em madeira de eucalipto
tratada. -espuma em densidade D33 no assento
e braços. -espuma em densidade D23 no
encosto. -revestimento em tecido

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

11.693,97 1 11.693,97

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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33 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Conjunto de estofados sob medida, composto
por 3 (três) sofás conforme especificação a
seguir: -estrutura em madeira de eucalipto
tratada. -espuma em densidade D33 no assento
e braços. -espuma em densidade D23 no
encosto. -revestimento em tecido

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

8.899,97 1 8.899,97

34 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Conjunto de estofados sob medida, formato em

L (de canto) conforme especificação a seguir: -
estrutura em madeira de eucalipto tratada. -
espuma em densidade D33 no assento e
braços. -espuma em densidade D23 no encosto.
-revestimento em tecido impe

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

7.970,77 1 7.970,77

35 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Conjunto de Mesa sextavada composta por: 6
cadeiras e pelo menos 3 (três) mesas unidas

coloridas. Carteira: Estrutura metálica
confeccionada em tubo com no minimo 1.1/2"
chapa 16 (1.5 mm) e (02) duas barras no tubo
20 X 20 chapa 16 (1.5 mm) para o s

1
EDUCAR MOVEIS
EIRELI - EPP 

3.175,00 3 9.525,00

36 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Conjunto de móveis planejados (incluindo
marmoraria) para os seguintes ambientes:
cozinha. Conforme projetos anexos ao

processo. Para a Casa Abrigo Menino Jesus I.
(incluso entrega, montagem e instalação)

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

28.500,00 1 28.500,00

37 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Conjunto de móveis planejados (incluindo
marmoraria) para os seguintes ambientes: sala
de estar; brinquedoteca; berçário, fraldário 1,
fraldário 2; sala de acolhimento; sala dos
cuidadores; lavanderia; lactário; cozinha + lava

pratos; despensa. Confo

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

139.697,99 1 139.697,99

38 1 2
Outras
Unidades e

Medidas

Conjunto refeição infantil composto de uma
mesa empilhável com seis cadeiras empilháveis.
Estrutura metálica da mesa confeccionada em
tubo 20x40, chapa 16 (1,5mm), com tratamento
antiferrugem, pintura eletrostática epóxi a pó e
acabamento com ponteir

1
EDUCAR MOVEIS
EIRELI - EPP 

2.539,00 2 5.078,00

39 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Depurador de ar slim, 80 cm. Com 3

velocidades, 127v. Potência mínima: 150W.
Capacidade mínima de sucção 390m³/h.
Filtragem de gordura e odores.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

434,00 1 434,00

40 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Escorregador infantil em plástico roto moldado,
ideal para ambientes internos. Indicado para
crianças de 2 a 7 anos. Conteúdo: escorregador,
escada e suporte. Colorido. Medidas

aproximadas: 1,20 x 2,25 x 0,68 m (C x L x A).

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

726,96 1 726,96

41 1 8
Outras
Unidades e
Medidas

Estante em aço chapa 26 modular, com 5
prateleiras (cada prateleira suporta
aproximadamente 25kg), sem gavetas e sem
portas, com 4 pés em sapatas plásticas.
Medidas: 176 cm x 92 cm x 30 cm (altura x
largura x profundidade). Peso aproximado de

9,4kg.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

209,00 8 1.672,00

42 1 6

Outras

Unidades e
Medidas

Estante em aço inoxidável AISI-304, com 4
prateleiras reguláveis, prateleiras lisas, com
chapas de 0,6 mm com estrutura tubular
redondo (espessura do tubo 1mm, com
diâmetros de 1 1/2" ) medidas: 150x50x175 cm
(C x L x A).

1

V. A. OTTONI
EQUIPAMENTOS -
ME 

2.320,00 6 13.920,00

43 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Estofado sob medida, conforme especificação a
seguir: -estrutura em madeira de eucalipto
tratada. -espuma em densidade D33 no assento
e braços. -espuma em densidade D23 no
encosto. -revestimento em tecido impermeável
tipo courino (Facto® ou simila

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.116,00 1 3.116,00

44 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Ferro de passar a vapor, placa antiaderente,

voltagem 110V, potência 1200W. Dimensões
aproximadas do produto: 16,3 x 32,8 x 12,9 cm
(AxLxP). Garantia mínima de 12 meses.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

129,99 2 259,98

45 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Fogão industrial à gás, de centro de cozinha,
com 6 queimadores, sendo 3 queimadores
simples e 3 queimadores duplos em ferro
fundido, baixa pressão, gambiarra dos dois

lados, registros semi-industriais estágios
contínuos, estrutura desmontável em pe

1

V. A. OTTONI
EQUIPAMENTOS -
ME 

1.884,00 1 1.884,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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46 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Forno elétrico de no mínimo 44 litros, com
potência mínima de 1.600W, contendo:
termostato, luz interna, grill, timer, forno
autolimpante, grade, bandeja para resíduos,
alarme sonoro. Dimensões externas
aproximadas: altura 36cm x largura 57cm x
profu

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

651,98 2 1.303,96

47 1 3
Outras
Unidades e

Medidas

Forno microondas, branco, capacidade mínima
de 31 litros, com grill. Potência mínima: 1150 W.
Funções mínimas: Kids, Pratos rápidos,
Gourmet, Meus favoritos, Grill. Tecla
descongelar, trava de segurança, painel
eletrônico. Voltagem: 110v. Medidas apr

1
MARADAL EIRELI -
ME 

797,99 3 2.393,97

48 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Freezer horizontal. Capacidade mínima de 540

litros, 02 tampas Material do gabinete externo:
aço pré-pintado; material do gabinete interno:
aço galvanizado; material da moldura do
tanque: plástico. Alimentação elétrica 127 volts.
Cor branca. Deverá t

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.750,00 2 7.500,00

49 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Freezer vertical, cor branca, com capacidade de
no mínimo 246 litros, degelo manual, botão de

congelamento rápido, com no mínimo 04 cestos
deslizantes removíveis, pés niveladores e
rodízios. Voltagem 110V. Garantia mínima: 01
ano

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.000,00 3 9.000,00

50 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Gaveteiro volante em MDF. Tampo com MDF
25mm e demais partes em MDF 15mm, com 2
gavetas e 1 gavetão para pastas suspensas;

Puxadores plásticos na cor cinza; Medidas
aproximadas: 71x47x47cm. Cor Ovo.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

320,00 1 320,00

51 1 6

Outras

Unidades e
Medidas

Kit de Ferramentas com no mínimo 132 peças +
maleta, contendo pelo menos: estilete; trena
métrica; alicate; martelo; bits fenda com
tamanhos diversos; bits philips com tamanhos
diversos; chaves de fenda com tamanhos
diversos; chaves philip com taman

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

234,00 6 1.404,00

52 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Kit de placas de tatame em E.V.A., contendo no
mínimo 40 peças. Medida da placa: 50x50cm
com espessura de 20 mm. Multicolorido,
antiderrapante, com película texturizada e
siliconada e bordas de acabamento. Deverá
proporcionar encaixe perfeito e retor

0 0,00 1 0,00

53 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Kit de placas de tatame em E.V.A., contendo no

mínimo 40 peças. Medida da placa: 50x50cm
com espessura de 20 mm. Multicolorido,
antiderrapante, com película texturizada e
siliconada e bordas de acabamento. Deverá
proporcionar encaixe perfeito e retor

1
MARADAL EIRELI -
ME 

585,00 1 585,00

54 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Kit de placas de tatame em EVA, alfanumérico
(letras e números) coloridas, contendo no

mínimo 36 peças, antiderrapante, com película
texturizada e siliconada e bordas de
acabamento. Deverá proporcionar encaixe
perfeito e retornar ao formato original

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

204,00 3 612,00

55 1 4
Outras
Unidades e
Medidas

Lavadora de roupas, capacidade mínima para
16kg, cor branca, principais características
mínimas: dispenser sabão, dispenser amaciante,

dispenser alvejante, filtro elimina fiapos, cesto
em inox, acesso ao cesto por tampa superior,
eficiência energéti

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

2.100,00 4 8.400,00

56 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Liquidificador, com jarra inquebrável, com
capacidade de pelo menos 3L , 127V, com
potência mínima de 1400W, e pelo menos 5
velocidades.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

327,76 3 983,28

57 1 2
Outras
Unidades e

Medidas

Mesa em L - 1,70x1,20x0,75m, pés painel com
sapatas niveladoras Mesa em formato "L" com
tampo com recorte em formato angular reto
inteiriço, com modelo de corte interno em arco
contínuo com 300mm de raio; Tampo produzido
em MDP de 18mm, com furação

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

1.879,00 2 3.758,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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58 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Mesa em L - 1,70x1,20x0,75m, pés painel com
sapatas niveladoras Mesa em formato "L" com
tampo com recorte em formato angular reto
inteiriço, com modelo de corte interno em arco
contínuo com 300mm de raio; Tampo produzido
em MDP de 18mm, com furação

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

1.879,00 1 1.879,00

59 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Mesa escrivaninha com 02 gavetas: C=1,20 x

P=0,60 x A=0,74m: Mesa autoportante, tampo
com recorte em formato retangular inteiriço.
Tampo produzido em MDP de 25mm, com ou
sem furação para passa fio em acabamento PF
diametro de 60mm. Painel frontal em

1
DEIZELAINE XAVIER
DIAS EIRELI - ME 

524,00 2 1.048,00

60 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Mesa quadrada confeccionada em polipropileno
de alta resistência e qualidade. Medidas

(comprimento x largura x altura): 700 x 700 x
740mm (admite-se variação de 7% nas
medidas). Com certificado do INMETRO
empilhável. Cor: Branca.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

58,49 6 350,94

61 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Multiprocessador 3 em 1: processador,
liquidificador e espremedor. Com no mínimo
900W de potência, 127 V. Lâminas em aço inox,

2 velocidades ou mais, trava de segurança, copo
do liquidificador de 2,2L ou mais e jarra do
processador de 1,2L ou mais.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

356,00 1 356,00

62 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Painel de TV em MDF 15mm com dimensões
aproximadas de 195 x 250 cm (A x C), com
1(uma) prateleira em MDF com 30 cm de
profundidade. conforme anexo.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

2.698,50 2 5.397,00

63 1 10
Outras
Unidades e
Medidas

Pallet tipo estrado de polietileno de alta
densidade, vazado com 2 entradas (frente e
traseira), com 3 (três) runners fixos, para
empilhadeira ou carrinho paleteiro, resistente,
empilhável, lavável e impermeável, capacidade
estática mínima de 8500kg,

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

298,00 10 2.980,00

64 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Parafusadeira/Furadeira 12v a bateria. Bivolt
automático. Acompanha maleta e no mínimo 13

acessórios (brocas e bits). Referência: WAP
Parafusadeira E Furadeira A Bateria Li-Ion 12V
Bpf 12K3 Carregador Bivolt Sem Fio Com Maleta
E Kit De 13 Acessórios

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

215,00 6 1.290,00

65 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Playground infantil em plástico roto moldado,
ideal para ambientes internos. Indicado para
crianças de 2 a 5 anos. Conteúdo: escorregador,

escalada e módulo cerca. Colorido. Medidas
aproximadas: 3,00 x 1,40 x 1,30m (C x L x A).

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

4.004,00 1 4.004,00

66 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Poltrona com estrutura em madeira de
eucalipto tratada espuma em densidade D33,
revestimento em tecido impermeável tipo
courino (Facto® ou similar), com acabamento
em poliuretano e malha que garante alta

resistência, com gramatura mínima de 500g/m²,

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

846,00 2 1.692,00

67 1 2

Outras

Unidades e
Medidas

Puff Fofão com medidas mínimas de 90cm (A) x
70cm(L) Revestimento Externo: Courino
sintético de alta qualidade Revestimento Interno
(enchimento): Flocos de espuma e flocos de
isopor Cor: Colorido, composto de ao menos 4
cores. E Zíper: inferior (pa

1

SONOMAG
COMERCIO DE
COLCHOES
MAGNETIZADOS
LTDA - ME

200,00 2 400,00

68 1 4
Outras
Unidades e

Medidas

Refrigerador 2 portas frost free, com capacidade
total mínima de 430L, controle de temperatura
externa, pés niveladores, classificação de
consumo (Selo Procel) A, tensão/voltagem 110V.
Dimensões aproximadas: Altura 1,89 m x largura
0,69m x profundid

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.396,00 4 13.584,00

69 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Refrigerador com capacidade mínima de 280
litros, 1 porta, 127 Volts. Cor branca. Com
variação de temperatura interna de 2° a 8°C.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

2.449,15 6 14.694,90

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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70 1 18
Outras
Unidades e
Medidas

Roupeiro de aço 2 portas, medidas aproximadas
de 1,93A x 34,5L x 40P cm, com sistema de
ventilação, fechamento com tranca para
cadeado ou chave, pintura eletrostática cor
cinza, chapa de aço de 24 ou 26
(aproximadamente 0,50 a 0,65mm de
espessura).

1

D.S.E. INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS DE ACO
LTDA - ME 

415,00 18 7.470,00

71 1 1
Outras
Unidades e

Medidas

Sanduicheira Grill Industrial Elétrica, Potência
resistência de pelo Sanduicheira Grill Industrial
Elétrica, Potência resistência de pelo menos
1.600 W (110 V), Frequência 50/60 Hz.
Característica do produto: Material: aço inox
430. Estrutura

1
MARADAL EIRELI -
ME 

999,99 1 999,99

72 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Sanduicheira, capacidade para dois sanduíches,
chapas onduladas antiaderentes, base
antiderrapante, alça para transportar, 110 volts

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

109,00 2 218,00

73 1 4
Outras
Unidades e
Medidas

Secadora de roupas de parede com capacidade
para 8Kg. 127V. Deverá possuir timer, cabides
removíveis e bolsa com fechamento em ziper.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

597,76 4 2.391,04

74 1 6
Outras
Unidades e
Medidas

Secadora de roupas, capacidade mínima de 10

kg de roupa molhada. Tipo abertura frontal.
Deverá possuir opções para seleção do tipo de
roupa e do programa de secagem, além de
trava de segurança. Cor branca. Potência
aproximada de 2.000 watts. Voltage

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

1.762,38 6 10.574,28

75 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Smart TV Led 65 polegadas Características
mínimas: Tamanho da Tela: 65" Tipo de Painel:

LCD/LED Resolução: 4k UHD Potência do Áudio
(RMS): mínimo 20W Canais de áudio: 2.0 Wi-Fi
integrado Entrada HDMI: mínimo 2 Entrada USB:
1 Saída Digital Óp

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

3.550,00 1 3.550,00

76 1 8
Outras
Unidades e

Medidas

Sofá 3 Lugares, Estrutura em madeira de
eucalipto, enchimento em espumas D30, D23 e
D12 e revestimento em Couro Sintético. Cor:

Preto. Medidas aproximadas: Altura: 85 cm
Largura: 190 cm Profundidade: 90 cm

1
DEIZELAINE XAVIER
DIAS EIRELI - ME 

1.899,00 8 15.192,00

77 1 2

Outras

Unidades e
Medidas

Suporte da banheira com capacidade máxima
para 30 kg, com travas em arco. Acompanha:
banheira rígida com porta toalha; Amplo tampo
plástico com trocador acolchoado; Ampla
bandeja porta-objetos; Mangueira para
escoamento da água; Assento redutor de p

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

584,99 2 1.169,98

78 1 7
Outras
Unidades e
Medidas

Suporte para televisores de até 65", articulável e
inclinável, acompanha ferragens para instalação
na parede e no televisor.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

77,00 7 539,00

79 1 2
Outras
Unidades e
Medidas

Tapete sisal medindo 2,00m X 1,50m Cor: Cinza. 1
MARADAL EIRELI -
ME 

364,00 2 728,00

80 1 5
Outras
Unidades e
Medidas

Televisor LED Smart 55 polegadas, com as
características mínimas: resolução Ultra HD 4K
(3840 x 2160 pixels), MHL, potência de áudio 2 x
8W RMS, conexão Mirroring, wi fi integrado.

Entradas: 2 USB, 3 HDMI (2.0) áudio e vídeo
digital, 1 áudio e vídeo

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

2.310,00 5 11.550,00

81 1 30
Outras
Unidades e
Medidas

Varal de chão com abas para secagem de
roupas, portátil, formato retangular com mínimo
de 18 varetas no varal. Dimensões aproximadas
do produto Altura: 95 cm, Largura: 70cm,
Profundidade: 1,74 m.

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

117,00 30 3.510,00

82 1 3
Outras
Unidades e
Medidas

Ventilador de Coluna Desmontável com ajuste
de altura para aproximadamente 1,50m,
voltagem 127V. Potência aproximada: 126W,
com 3 velocidades.

1

ROSA LAURA
LICITACOES LTDA -
ME 

294,98 3 884,94

Ação

Participantes

Convidado

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 09 de julho de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento de Esportes, conforme 

consta nos autos, para a contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores 

evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores de 

Marmeleiro, conforme PAE n° 1525/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 

com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 09 de julho de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 09 de julho de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1525/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores 

evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Esportes. 

Valor Máximo: R$ 97.200,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

244 07.01 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 147.821,34 

Obs.: Saldo orçamentário em: 09/07/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 1631HOOJ 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores 

evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal 

de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1525/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.605, de 04 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes. 

 

2.2 A licitação será realizada em único item.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Esportes, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 
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3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
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9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  
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9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de 

Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 3 Un. 

Climatizador evaporativo, com vazão mínima de ar 

110.000 m³/h, estrutura em alumínio, painel 

controlador inversor de frequência com 100 

velocidades com função ventilar e climatizar, 

distribuidor de ar por grelha em alumínio com 

direcionador manual dupla deflexão, reservatório de 

água com capacidade mínima de 90 litros e sistema 

antidengue, placa evaporativa de alta eficiência de 

aproximadamente 45°/15° com no mínimo 200 mm, 

peso sem água de aproximadamente 240 kg, 

dimensões total de aproximadamente (mm); A 2000 a 

2500 x L :2900 a 3800 x P :1100 a 1200, hélice 

compatível com a vazão, abertura de parede máxima 

1400 x 2800 mm. Motor de 3 a 5cv, consumo elétrico 

total KW/h: 4,5 KW/h com suporte de fixação com 

cabos de aço. Adequação do ambiente para e 

instalação do aparelho. 

32.400,00 97.200,00 

Valor Total Estimado 97.200,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
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pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores 

evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas nos 02 e 09, de autoria do Vereador Sr. 

Landerson Biancato. 

 

2.2. O Departamento de Esportes justifica a compra e instalação de climatizadores evaporativos, 

em virtude das altas temperaturas, falta de fluxo de ar, e pela possibilidade de levar mais conforto aos 

usuários do Ginásio Volnei Pires, localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, 

localizado no Bairro Alvorada. 

 

2.3. Atualmente, os ginásios de esportes do Município enfrentam condições térmicas inadequadas, 

especialmente durante os meses mais quentes do ano, o que compromete não apenas o conforto dos 

usuários, mas também o desempenho das atividades esportivas e recreativas. A elevação da temperatura 

no ambiente interno, somada à grande concentração de pessoas durante eventos esportivos, torneios e 

outras atividades coletivas, gera um ambiente desconfortável, insalubre e, em alguns casos, propício a 

incidentes relacionados ao calor excessivo. 

 

2.4. A escolha por climatizadores evaporativos, em detrimento de sistemas de ar condicionado 

convencionais, se baseia em critérios de eficiência energética, sustentabilidade e custo-benefício. Os 

climatizadores evaporativos são mais econômicos em termos de consumo de energia, utilizam água como 

recurso natural para resfriamento do ar e proporcionam ventilação constante com renovação do ar, o que 

os torna especialmente indicados para ambientes amplos e com grande circulação de pessoas, como 

ginásios. 

 

2.5. Além disso, esta medida está alinhada com os princípios da Administração Pública, 

especialmente os da eficiência, economicidade e atendimento ao interesse coletivo, conforme preconiza o 

art. 37 da Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). Ressalta-se que a climatização dos ginásios contribuirá diretamente para a melhoria das 

condições de uso dos equipamentos públicos, incentivando a prática de esportes e atividades físicas pela 

população, com impactos positivos na saúde e no bem-estar dos munícipes. 

 

2.6. Dessa forma, justifica-se a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, garantindo transparência, 

competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

2.7. Considerando que o Pregão Eletrônico nº 027/2025, resultou fracassado, ou seja, não houve 

propostas válidas ou compatíveis com as exigências do edital, torna-se necessário e justificável o 

reprocessamento da licitação, com vistas à aquisição dos referidos equipamentos. 

 

2.8. O objeto licitado é oriundo de Emenda Parlamentar Impositiva Individual, dessa forma, o não 

atendimento da demanda inviabiliza o cumprimento da referida emenda, podendo implicar em 

descumprimento legal e prejuízos à população beneficiada com os recursos destinados. 

 

2.9. Diante do exposto, propõe-se a abertura do processo licitatório, com eventual revisão do 

descritivo do item que possa ter contribuído para o fracasso da primeira tentativa, respeitando sempre os 

princípios da legalidade, economicidade e eficiência na administração pública. 
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2.10. A estimativa de quantidade foi baseada na indicação das Emendas Individuais Impositivas da 

Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, sendo 2 (duas) unidades para o Ginásio Volnei Pires e 1 

(uma) unidade para o Ginásio Quirino Dalla Costa. 

 

2.11. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. O planejamento da contratação baseou-se em levantamento técnico das necessidades dos 

espaços, análise das condições estruturais dos ginásios e levantamento de mercado já realizado, que 

identificou os modelos mais adequados de climatizadores evaporativos, bem como preços médios, 

fornecedores e condições de instalação e manutenção. 

 

3.2. A solução proposta consiste na aquisição e instalação de climatizadores evaporativos em 

ginásios de esportes do município, com o objetivo de garantir melhores condições de conforto térmico, 

promover o bem-estar da população usuária e contribuir para a ampliação da utilização dos espaços 

públicos destinados à prática esportiva, recreativa e eventos comunitários. 

 

3.3. O equipamento selecionado tem baixo consumo energético, não utiliza gases nocivos ao meio 

ambiente (como CFCs), e promove renovação de ar constante, o que contribui para condições ambientais 

saudáveis e alinhadas às políticas públicas de sustentabilidade. 

 

3.4. Os climatizadores evaporativos serão utilizados nos ginásios durante atividades regulares e 

eventos. Sua operação é simples e de baixo custo energético, o que torna o uso contínuo viável 

economicamente. 

 

3.5. Ao final de sua vida útil, os equipamentos deverão ser descartados de forma ambientalmente 

correta, preferencialmente com reaproveitamento de partes recicláveis. A Administração Municipal 

adotará as providências necessárias para o encaminhamento adequado dos resíduos, conforme a legislação 

ambiental vigente. 

 

3.6. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. A licitação será para ampla concorrência, conforme a seguinte JUSTIFICATIVA 

PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.1.2. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais).  
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4.1.3. O objeto desta licitação, não se trata de bens divisíveis, razão pela qual não será cedida cota 

de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 
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5.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.23. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

 

5.24. A CONTRATADA será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, 

resíduos e materiais que possam ser eventualmente descartados, sem ônus para o município. Inclusive 

deverá atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.  

 

5.25. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o 

mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.  

 

5.26. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

 

5.27. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos 

adequados (abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) 

necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve 

ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o 

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo 

CONTRATANTE.  

 

5.28. Os serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizados e isolados 

conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones 

de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a CONTRATADA providenciar 

toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.  

 

5.29. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por 

meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos 

mesmos.  

 

5.30. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

durante o período de garantia contratual. 

 

5.31. Todos os serviços in loco de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre 

por no mínimo 01 (um) técnico devidamente habilitado vinculado a CONTRATADA durante o período 

de vigência do Contrato e sem quaisquer ônus adicionais para Administração. 

 

5.32. Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para Administração, o 

fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, conforme necessário para 

boa execução do trabalho. 
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5.33. Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas dependências da 

Administração, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e 

os EPI´s que forem necessários. 

 

5.34. A CONTRATADA deverá fornecer Manual técnico e fornecer orientações de uso e 

manutenção. 

 

5.35. A CONTRATADA será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo 

fixação, ligação elétrica e hidráulica (quando necessária), testes de funcionamento e ajustes finais. 

 

5.36. Adequações técnicas mínimas nos ambientes para garantir o correto funcionamento dos 

equipamentos. 

 

5.37. Treinamento básico para os servidores municipais quanto à operação correta dos 

equipamentos. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A execução dos serviços e entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue 

junto ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 

após assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será, junto ao Ginásio Volnei Pires, 

localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no Bairro Alvorada, Cidade 

de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 15 (quinze) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr.  Airton Neri Rama. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Esportes, Sr. Alan Perseu Krassmann 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 
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Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 
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10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

244 07.01 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº **/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº **/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades dos Departamento de 

Esportes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 3 Un. 

Climatizador evaporativo, com vazão mínima de 

ar 110.000 m³/h, estrutura em alumínio, painel 

controlador inversor de frequência com 100 

velocidades com função ventilar e climatizar, 

distribuidor de ar por grelha em alumínio com 

direcionador manual dupla deflexão, reservatório 

de água com capacidade mínima de 90 litros e 

sistema antidengue, placa evaporativa de alta 

eficiência de aproximadamente 45°/15° com no 

mínimo 200 mm, peso sem água de 

aproximadamente 240 kg, dimensões total de 

aproximadamente (mm); A 2000 a 2500 x L 

:2900 a 3800 x P :1100 a 1200, hélice compatível 

com a vazão, abertura de parede máxima 1400 x 

2800 mm. Motor de 3 a 5cv, consumo elétrico 

total KW/h: 4,5 KW/h com suporte de fixação 

com cabos de aço. Adequação do ambiente para 

e instalação do aparelho. 
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Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº **/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 
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5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

244 07.01 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços e entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto 

ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será, junto ao Ginásio Volnei Pires, 

localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no Bairro Alvorada, Cidade 

de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  
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8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 05 (cinco) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 15 (quinze) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
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11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.23. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela solicitação. 

 

11.24. A CONTRATADA será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e 

materiais que possam ser eventualmente descartados, sem ônus para o município. Inclusive deverá 

atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.  

 

11.25. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o mesmo 

não atenda as exigências previstas neste descritivo.  

 

11.26. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

 

11.27. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados 

(abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários 

ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser 

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o 

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo 

CONTRATANTE.  

 

11.28. Os serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizados e isolados conforme 

necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones de 

sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a CONTRATADA providenciar 

toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.  

 

11.29. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por meio 

de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos.  

 

11.30. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos durante o 

período de garantia contratual. 

 

11.31. Todos os serviços in loco de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre por 

no mínimo 01 (um) técnico devidamente habilitado vinculado a CONTRATADA durante o período de 

vigência do Contrato e sem quaisquer ônus adicionais para Administração. 

 

11.32. Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para Administração, o 

fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, conforme necessário para 

boa execução do trabalho. 

 

11.33. Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas dependências da 

Administração, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e 

os EPI´s que forem necessários. 

 

11.34. A CONTRATADA deverá fornecer Manual técnico e fornecer orientações de uso e manutenção. 
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11.35. A CONTRATADA será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo 

fixação, ligação elétrica e hidráulica (quando necessária), testes de funcionamento e ajustes finais. 

 

11.36. Adequações técnicas mínimas nos ambientes para garantir o correto funcionamento dos 

equipamentos. 

 

11.37. Treinamento básico para os servidores municipais quanto à operação correta dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Airton Neri Rama. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes, Sr. Alan 

Perseu Krassmann. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
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13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 
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13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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PORTARTA N" 7.605, DE 04 DE JTILHO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de

Contratação e aEquipe de Apoio.

O PREFEITO DO UUT.ITCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PAÍANá" NO

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.'1.33, de 1o de

abril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março de20241'

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.604,de 03 de julho de2025.

Art,.2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei d
14.133,de2021:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1Ll6-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1" Quando da realização de licitações na modalidade pregão, os agentes de

conftatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de

2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

função de Comissão de Contratação e Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios
regidos pelaLei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mahícula 1 1100-1.

$ 1o A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da

Silva e, na sua ausência, pelo servidor Ricardo Fiori, Matrícula 1824'4.

$ 2o Nos casos de férias, licenças legais ou afastamentos temporfuios de

membros da Comissão de Contatação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos II e

III, os servidores poderão ser substituldos por Franciéli de Oliveira" Matrlcula 1450-8,
conforme necessidade adminisfiativa.

Art. 40 O desempenho da firnção será remunerado por gratificação prevista no

art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 50 Esta Port¿ria enta em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR,04 de julho de2025.

Prefeito de Marmeleiro

w ww .mørme feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 29 de agosto de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1525/2025 

Pregão Eletrônico  

 

Parecer Jurídico n.º 265/2025 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa fornecimento e 

instalação de climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da 

Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, conforme requerimento do Diretor do 

Departamento de Esportes. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do Edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Contratual. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, a adoção das modalidades concorrência e 

pregão seguem o mesmo rito procedimental comum, estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 
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O que difere a aplicação das modalidades encontra-se estabelecido no parágrafo único 

do art. 29, que veda a aplicação nas contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. Vejamos: 

 

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 

e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 

a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

 

 

Conceitua o art. 6º, inciso XLI ser pregão a modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto. 

O critério de julgamento escolhido é o de menor preço. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade e o critério de julgamento escolhidos estão corretos. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 

 

Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 

 

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital estabelece o tratamento favorecido para microempresas e empresas de 

pequeno porte no item 3.6. 

Analisando os demais documentos que instruem o processo observa-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a contratação, o termo de referência, a pesquisa de 

preços para formação do valor máximo estimado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta 

do Edital e a Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

Em relação à Minuta do Contrato verificam-se presentes os requisitos exigidos no art. 

92 da Lei de Licitações. 
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III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria entendendo pela 

regularidade do procedimento, orientando que se proceda a divulgação do Edital nos termos do 

art. 54 da Lei n.º 14.133/21. 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 

 

 

 

 

 

  

 

106



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 1631HOOJ 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores 

evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal 

de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 18/09/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1525/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/09/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

18 de setembro de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.605, de 04 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 18 de setembro de 

2025 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 

Esportes. 

 

2.2 A licitação será realizada em único item.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Esportes, telefone / WhatsApp nº (46) 99135-0488. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 A licitação será para ampla concorrência. 

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 
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3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto e fechado”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
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6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  
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6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
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9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  
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9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta do Contrato 

 

 

Marmeleiro, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 060/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de 

Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 3 Un. 

Climatizador evaporativo, com vazão mínima de ar 

110.000 m³/h, estrutura em alumínio, painel 

controlador inversor de frequência com 100 

velocidades com função ventilar e climatizar, 

distribuidor de ar por grelha em alumínio com 

direcionador manual dupla deflexão, reservatório de 

água com capacidade mínima de 90 litros e sistema 

antidengue, placa evaporativa de alta eficiência de 

aproximadamente 45°/15° com no mínimo 200 mm, 

peso sem água de aproximadamente 240 kg, 

dimensões total de aproximadamente (mm); A 2000 a 

2500 x L :2900 a 3800 x P :1100 a 1200, hélice 

compatível com a vazão, abertura de parede máxima 

1400 x 2800 mm. Motor de 3 a 5cv, consumo elétrico 

total KW/h: 4,5 KW/h com suporte de fixação com 

cabos de aço. Adequação do ambiente para e 

instalação do aparelho. 

32.400,00 97.200,00 

Valor Total Estimado 97.200,00 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021. 

 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 

XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
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pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.4. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores 

evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas nos 02 e 09, de autoria do Vereador Sr. 

Landerson Biancato. 

 

2.2. O Departamento de Esportes justifica a compra e instalação de climatizadores evaporativos, 

em virtude das altas temperaturas, falta de fluxo de ar, e pela possibilidade de levar mais conforto aos 

usuários do Ginásio Volnei Pires, localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, 

localizado no Bairro Alvorada. 

 

2.3. Atualmente, os ginásios de esportes do Município enfrentam condições térmicas inadequadas, 

especialmente durante os meses mais quentes do ano, o que compromete não apenas o conforto dos 

usuários, mas também o desempenho das atividades esportivas e recreativas. A elevação da temperatura 

no ambiente interno, somada à grande concentração de pessoas durante eventos esportivos, torneios e 

outras atividades coletivas, gera um ambiente desconfortável, insalubre e, em alguns casos, propício a 

incidentes relacionados ao calor excessivo. 

 

2.4. A escolha por climatizadores evaporativos, em detrimento de sistemas de ar condicionado 

convencionais, se baseia em critérios de eficiência energética, sustentabilidade e custo-benefício. Os 

climatizadores evaporativos são mais econômicos em termos de consumo de energia, utilizam água como 

recurso natural para resfriamento do ar e proporcionam ventilação constante com renovação do ar, o que 

os torna especialmente indicados para ambientes amplos e com grande circulação de pessoas, como 

ginásios. 

 

2.5. Além disso, esta medida está alinhada com os princípios da Administração Pública, 

especialmente os da eficiência, economicidade e atendimento ao interesse coletivo, conforme preconiza o 

art. 37 da Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). Ressalta-se que a climatização dos ginásios contribuirá diretamente para a melhoria das 

condições de uso dos equipamentos públicos, incentivando a prática de esportes e atividades físicas pela 

população, com impactos positivos na saúde e no bem-estar dos munícipes. 

 

2.6. Dessa forma, justifica-se a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, garantindo transparência, 

competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

2.7. Considerando que o Pregão Eletrônico nº 027/2025, resultou fracassado, ou seja, não houve 

propostas válidas ou compatíveis com as exigências do edital, torna-se necessário e justificável o 

reprocessamento da licitação, com vistas à aquisição dos referidos equipamentos. 

 

2.8. O objeto licitado é oriundo de Emenda Parlamentar Impositiva Individual, dessa forma, o não 

atendimento da demanda inviabiliza o cumprimento da referida emenda, podendo implicar em 

descumprimento legal e prejuízos à população beneficiada com os recursos destinados. 

 

2.9. Diante do exposto, propõe-se a abertura do processo licitatório, com eventual revisão do 

descritivo do item que possa ter contribuído para o fracasso da primeira tentativa, respeitando sempre os 

princípios da legalidade, economicidade e eficiência na administração pública. 
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2.10. A estimativa de quantidade foi baseada na indicação das Emendas Individuais Impositivas da 

Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, sendo 2 (duas) unidades para o Ginásio Volnei Pires e 1 

(uma) unidade para o Ginásio Quirino Dalla Costa. 

 

2.11. A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra 

em fase de elaboração. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

3.1. O planejamento da contratação baseou-se em levantamento técnico das necessidades dos 

espaços, análise das condições estruturais dos ginásios e levantamento de mercado já realizado, que 

identificou os modelos mais adequados de climatizadores evaporativos, bem como preços médios, 

fornecedores e condições de instalação e manutenção. 

 

3.2. A solução proposta consiste na aquisição e instalação de climatizadores evaporativos em 

ginásios de esportes do município, com o objetivo de garantir melhores condições de conforto térmico, 

promover o bem-estar da população usuária e contribuir para a ampliação da utilização dos espaços 

públicos destinados à prática esportiva, recreativa e eventos comunitários. 

 

3.3. O equipamento selecionado tem baixo consumo energético, não utiliza gases nocivos ao meio 

ambiente (como CFCs), e promove renovação de ar constante, o que contribui para condições ambientais 

saudáveis e alinhadas às políticas públicas de sustentabilidade. 

 

3.4. Os climatizadores evaporativos serão utilizados nos ginásios durante atividades regulares e 

eventos. Sua operação é simples e de baixo custo energético, o que torna o uso contínuo viável 

economicamente. 

 

3.5. Ao final de sua vida útil, os equipamentos deverão ser descartados de forma ambientalmente 

correta, preferencialmente com reaproveitamento de partes recicláveis. A Administração Municipal 

adotará as providências necessárias para o encaminhamento adequado dos resíduos, conforme a legislação 

ambiental vigente. 

 

3.6. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela 

empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

4.1.1. A licitação será para ampla concorrência, conforme a seguinte JUSTIFICATIVA 

PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14:  

 

4.1.2. O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 147/14, dispõe que deverá estabelecer, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais).  
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4.1.3. O objeto desta licitação, não se trata de bens divisíveis, razão pela qual não será cedida cota 

de até 25% para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
 

4.4.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar do ITEM 01 ao Pregoeiro SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo 

licitatório. 

 

4.4.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

5.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

5.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

5.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

5.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

5.9. Não contratar, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

5.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

5.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

5.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

5.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

5.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 
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5.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

5.23. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

 

5.24. A CONTRATADA será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, 

resíduos e materiais que possam ser eventualmente descartados, sem ônus para o município. Inclusive 

deverá atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.  

 

5.25. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o 

mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo.  

 

5.26. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

 

5.27. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos 

adequados (abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) 

necessários ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve 

ser dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o 

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo 

CONTRATANTE.  

 

5.28. Os serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizados e isolados 

conforme necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones 

de sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a CONTRATADA providenciar 

toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.  

 

5.29. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por 

meio de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos 

mesmos.  

 

5.30. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

durante o período de garantia contratual. 

 

5.31. Todos os serviços in loco de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre 

por no mínimo 01 (um) técnico devidamente habilitado vinculado a CONTRATADA durante o período 

de vigência do Contrato e sem quaisquer ônus adicionais para Administração. 

 

5.32. Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para Administração, o 

fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, conforme necessário para 

boa execução do trabalho. 
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5.33. Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas dependências da 

Administração, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e 

os EPI´s que forem necessários. 

 

5.34. A CONTRATADA deverá fornecer Manual técnico e fornecer orientações de uso e 

manutenção. 

 

5.35. A CONTRATADA será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo 

fixação, ligação elétrica e hidráulica (quando necessária), testes de funcionamento e ajustes finais. 

 

5.36. Adequações técnicas mínimas nos ambientes para garantir o correto funcionamento dos 

equipamentos. 

 

5.37. Treinamento básico para os servidores municipais quanto à operação correta dos 

equipamentos. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

6.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

6.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

6.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

6.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

6.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 
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6.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

6.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

7.1. A execução dos serviços e entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue 

junto ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, 

após assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações 

exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo 

com o objeto contratado. 

 

7.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será, junto ao Ginásio Volnei Pires, 

localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no Bairro Alvorada, Cidade 

de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

7.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

7.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do 

produto. 

 

7.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

7.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

 

7.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.8.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

7.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 05 (cinco) dias úteis. 

 

7.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 15 (quinze) dias úteis. 

 

7.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

7.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

7.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

8.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

8.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade do servidor, Sr.  Airton Neri Rama. 

 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

 

8.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Esportes, Sr. Alan Perseu Krassmann 

 

8.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

8.7. Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

135

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

9.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

9.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

9.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

9.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

10.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

10.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 
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10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

10.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

10.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

10.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.5. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

244 07.01 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 060/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 060/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua assinatura.  

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 060/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, 

em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores 

de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Esportes 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 060/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 060/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento e instalação de 

climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara 

Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades dos Departamento de 

Esportes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 3 Un. 

Climatizador evaporativo, com vazão mínima de 

ar 110.000 m³/h, estrutura em alumínio, painel 

controlador inversor de frequência com 100 

velocidades com função ventilar e climatizar, 

distribuidor de ar por grelha em alumínio com 

direcionador manual dupla deflexão, reservatório 

de água com capacidade mínima de 90 litros e 

sistema antidengue, placa evaporativa de alta 

eficiência de aproximadamente 45°/15° com no 

mínimo 200 mm, peso sem água de 

aproximadamente 240 kg, dimensões total de 

aproximadamente (mm); A 2000 a 2500 x L 

:2900 a 3800 x P :1100 a 1200, hélice compatível 

com a vazão, abertura de parede máxima 1400 x 

2800 mm. Motor de 3 a 5cv, consumo elétrico 

total KW/h: 4,5 KW/h com suporte de fixação 

com cabos de aço. Adequação do ambiente para 

e instalação do aparelho. 
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Valor Total  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do 

Pregão Eletrônico nº 060/2025, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 
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5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

244 07.01 27.812 0015 2.025 4.4.90.52.34.00.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de ** de 202*, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços e entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto 

ao local indicado, nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos e execução dos serviços será, junto ao Ginásio Volnei Pires, 

localizado no Bairro Santa Rita e do Ginásio Quirino Dalla Costa, localizado no Bairro Alvorada, Cidade 

de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto. 

 

8.6. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.7. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.8.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

141

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

8.8.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente a CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 05 (cinco) dias úteis.  

 

8.8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.8.4. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 15 (quinze) dias úteis.  

 

8.8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.8.6. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.8.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.8.8. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

 

11.5. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.9. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.17. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
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11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.23. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela solicitação. 

 

11.24. A CONTRATADA será responsável pela limpeza, remoção e destinação dos entulhos, resíduos e 

materiais que possam ser eventualmente descartados, sem ônus para o município. Inclusive deverá 

atender a legislação ambiental vigente para o descarte dos mesmos.  

 

11.25. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusado, sendo que o mesmo 

não atenda as exigências previstas neste descritivo.  

 

11.26. Entregar os serviços em perfeitas condições de uso, com local limpo e livre de entulhos.  

 

11.27. Deverá fornecer, além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados 

(abrangendo também escadas, andaimes, betoneiras elétricas ou a combustão e linhas de vida) necessários 

ao fornecimento do produto e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser 

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de instalação, devendo prever o 

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas pelo 

CONTRATANTE.  

 

11.28. Os serviços que estejam em andamento devem estar claramente sinalizados e isolados conforme 

necessário, através da utilização de barreiras e cerquites, placas de avisos, fitas zebradas, cones de 

sinalização e outros dispositivos de isolamento e sinalização. Caberá a CONTRATADA providenciar 

toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço.  

 

11.29. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva com aparelhamento adequado, por meio 

de pessoal especializado e treinado, responsabilizando-se, se for o caso, pela má atuação dos mesmos.  

 

11.30. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos durante o 

período de garantia contratual. 

 

11.31. Todos os serviços in loco de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados sempre por 

no mínimo 01 (um) técnico devidamente habilitado vinculado a CONTRATADA durante o período de 

vigência do Contrato e sem quaisquer ônus adicionais para Administração. 

 

11.32. Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para Administração, o 

fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, conforme necessário para 

boa execução do trabalho. 

 

11.33. Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas dependências da 

Administração, deverão estar uniformizados, portando crachás de identificação da empresa vencedora e 

os EPI´s que forem necessários. 

 

11.34. A CONTRATADA deverá fornecer Manual técnico e fornecer orientações de uso e manutenção. 
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11.35. A CONTRATADA será responsável pela instalação completa dos equipamentos, incluindo 

fixação, ligação elétrica e hidráulica (quando necessária), testes de funcionamento e ajustes finais. 

 

11.36. Adequações técnicas mínimas nos ambientes para garantir o correto funcionamento dos 

equipamentos. 

 

11.37. Treinamento básico para os servidores municipais quanto à operação correta dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade será de responsabilidade do servidor, Sr. Airton Neri Rama. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Esportes, Sr. Alan 

Perseu Krassmann. 

 

13.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
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13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 

 

13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 
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13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de 

Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 

 

152

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 02 de setembro de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 060/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, em atenção as Emendas Individuais 

Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Esportes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, 

bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 – PMM  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 1631HOOJ 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, em 

atenção as Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, 

atendendo as necessidades do Departamento de Esportes, conforme especificações e quantidades constantes 

no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de setembro de 2025. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 18 de setembro de 

2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 18 de setembro de 2025. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 

 

 

Marmeleiro, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90060/2025-000

1 - Itens da Licitação

1 - Climatizador

Descrição Detalhada: Climatizador Tipo: Evaporativo, Tensão Alimentação: 127V, Potência: 280W, Tipo Motor: Monofásico, Vazão Ar: 9.000M3/H,
Capacidade Água: 100L, Características Adicionais: Com Rodízios

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 97.200,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90060/2025-000 UASG 454524 (1/1)02/09/2025  09:41
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EDITAL Nº 199, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025 – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA – 
PSS 02/2025 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto Capítulo 8, do Edital de Abertura – Edital nº 164, de 6 de agosto de 2025, TORNA PÚBLICO a convocação 
para a prova prática dos cargos de Operador de Máquinas e Pedreiro do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2025: 
 

Identificação do Candidato 

Inscrição Nome Cargo 

227 Vilson Gomes de Campos Operador de Máquinas 

128 Rafael dos Santos Operador de Máquinas 

52 Willian Dalmora Operador de Máquinas 

184 Antônio Matiuzzi Pedreiro 

 
Marmeleiro, 2 de agosto de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1525/2025 CÓD. VERIFICADOR: 1631HOOJ 

 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de climatizadores evaporativos, em atenção as 
Emendas Individuais Impositivas da Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 
Departamento de Esportes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de setembro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 18 de setembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 18 de setembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
Marmeleiro, 02 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 105/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA 
OBJETO ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% todos os itens do contrato, 
conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR TOTAL ADITIVADO: de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 02 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 02 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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